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EDITAL Nº 004/2018 DE PROCESSO SELETIVO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 
Abre inscrições e define normas para admissão de pessoal em caráter 
temporário e formação de cadastro de reserva para o Município de 

Garopaba, Santa Catarina e dá outras providências. 

 
 

O Senhor Paulo Sergio de Araujo, Prefeito Municipal, no  uso de suas atribuições legais, torna público a 
realização, de Processo Seletivo, para provimento de vagas para admissão em caráter temporário e formação 
de cadastro de reserva de Pessoal do Magistério da Secretaria de Educação e Cultura do Município de 
Garopaba, para realização de atividades suplementares para restaurar o padrão indispensável mínimo, ou 
evitar o declínio dos serviços públicos e para substituir servidores em férias, em licença prêmio, licença para 
tratamento de saúde, licença maternidade ou licença para tratar de assuntos particulares, que será regido pela 
legislação em vigor e pelas normas estabelecidas no presente edital. 
 
1. DA DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Processo Seletivo será executado  sob a responsabilidade do Instituto o Barriga Verde-IOBV, localizado 
na Rua Coronel Feddersen, 1587, 2º piso - centro, município de Taió – CEP 89.190-000, Estado de Santa 

Catarina, tel./fax (47) 3562-1598, endereço eletrônico: http://iobv.org.br/; e-mail: 

concursos@iobv.org.br.   

1.2. A fiscalização e supervisão do Processo Seletivo está a cargo  da Comissão Municipal de Processo 
Seletivo, nomeada pela Portaria nº. 1308 de 06/11/2018. 

 

1.3. A realização do certame seguirá as datas e prazos previstos de acordo com o seguinte cronograma: 

1.4. O cronograma é uma previsão e poderá sofrer alterações, dependendo do número de inscritos, do 
número de recursos, de intempéries e por decisão da Comissão Especial para Supervisionar e 
Acompanhar a Realização do Processo Seletivo e da Comissão do Instituto o Barriga Verde, sendo de 
responsabilidade do candidato acompanhar suas alterações nos meios de divulgação do certame. 

Evento Data Prevista 

Inscrições exclusivamente pela internet (on-line) no período de: 09/11 a 29/11/18 

Período para solicitar isenção de pagamento da taxa de inscrição Até 16/11/18 

Divulgação da lista de isentos de pagamento da taxa de inscrição 27/11/18 

Pagamento da taxa de inscrição para todos os candidatos prazo final dia:  30/11/18 

Vaga para Deficiente e condição especial para realizar a prova, prazo final para envio 
por Sedex/AR do requerimento. 

Até 29/11/18 

Prova de Títulos - Prazo final para envio via Sedex/AR ou Protocolo de títulos para 
cargos de Professor com licenciatura 

Até 29/11/18 

Homologação das inscrições  03/12/18 

Recursos contra homologação das inscrições   04 e 05/12/18 

Homologação Definitiva e  Locais de Prova 06/12/18 

PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS E PRÁTICA 09/12/18 

Gabarito Preliminar divulgação no site Instituto o Barriga Verde (www.iobv.org.br). 10/12/18 

Recursos contra as questões e ao gabarito preliminar  11 e 12/12/18 

Gabarito Definitivo da prova objetiva divulgação no site do Instituto o Barriga Verde 
(www.iobv.org.br). 

07/01/19 

Classificação Preliminar 08/01/19 

Recursos contra a classificação preliminar  09 e 10/01/19 

Classificação Final  11/01/19 

Homologação do Resultado Final Após 11/01/19 
ESCOLHA DE VAGAS da chamada presencial de acordo com a ordem de classificação.  (conforme item 18) 

http://iobv.org.br/
mailto:concursos@iobv.org.br
http://www.iobv.org.br/
http://www.iobv.com.br/
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1.5. O Edital do Processo Seletivo, os demais comunicados e avisos aos candidatos, a relação de inscritos, os 
gabaritos e provas, os julgamentos realizados, convocações e todos os demais atos do Processo Seletivo, 
serão publicados no site do Processo Seletivo na Internet: www.iobv.org.br.  

1.6. O Edital do Processo Seletivo também será publicado no site da Prefeitura Municipal de Garopaba na 
Internet: http://www.garopaba.sc.gov.br/  e no diário oficial dos municípios de Santa Catarina - DOM: 
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br, bem como afixado na sede da Prefeitura Municipal; sede da 
Câmara de Vereadores; e ainda, publicado na forma de extrato, em jornal de circulação local e regional.  

1.7. A nomeação dos candidatos aprovados nas vagas para atender à contratações temporárias, atenderá a 
necessidade da Administração Municipal, respeitada a ordem de classificação, podendo ser convocados 
mais candidatos aprovados, se houver necessidade para o serviço público. 

1.8. O prazo de validade do seletivo é de 6 (seis) meses, contado da publicação do ato de homologação do 
resultado final do presente edital, podendo ser prorrogado por igual período, a critério do Poder 
Executivo. 

1.9. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na aceitação irrestrita das instruções e das 
condições do Processo Seletivo, tais como se acham estabelecidas neste edital, bem como em eventuais 
aditamentos, comunicações, instruções e convocações, relativas ao certame, que passarão  a fazer parte 
do instrumento convocatório como se nele estivesse transcritos e acerca dos quais não poderá o 
candidato alegar desconhecimento. 

1.10. Os documentos e requerimentos exigidos, salvo expressa determinação das normas do Edital, poderão 
ser entregues, pessoalmente pelo candidato ou por procurador devidamente habilitado, na Sede do 
IOBV no endereço constante do item 1.11., em original ou cópia autenticada. 

1.11. Os documentos também poderão ser enviados via postal  com AR (Aviso de Recebimento), salvo 
expressa vedação do Edital,  através do serviço de entrega expressa de documentos (SEDEX) para serem 
entregues ao IOBV, no endereço abaixo, após a data e horário determinados, mesmo que postados 
anteriormente, valendo para fins de direito a data registrada de entrega da correspondência. 

Endereço para remessa via postal de documentos: 

IOBV – PROCESSO SELETIVO EDUCAÇÃO DE GAROPABA 
Rua Coronel Feddersen, número 1587 – Centro 

89.190-000 – Taió - SC 

1.12. Não são admitidas, após o término das inscrições, a complementação, a inclusão ou a substituição dos 
documentos entregues. 

 

2. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA NOS CARGOS 

2.1. São requisitos básicos para investidura nos cargos a que se refere o presente seletivo: 

a) A nacionalidade brasileira ou equiparada; 
b) O gozo dos direitos políticos; 
c) A quitação com as obrigações militares e eleitorais; 
d) O nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo; 
e) A idade mínima de dezoito anos; 
f) Condições de saúde física e mental compatíveis com o exercício do cargo ou função; 
g) Idoneidade moral a ser comprovada mediante a apresentação de atestado de antecedentes emitido por 

órgão competente; 
h) Inexistência da incompatibilidade para o exercício de cargo público municipal; 
i) Ter sido aprovado no Processo Seletivo, na forma estabelecida neste Edital; 
j) Outros requisitos justificados pelas atribuições do cargo ou estabelecidos em lei. 
 

http://www.iobv.org.br/
http://www.garopaba.sc.gov.br/
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2.2. A comprovação da escolaridade e o preenchimento dos demais requisitos legais indispensáveis à 
nomeação no cargo público deverão ser comprovados no prazo improrrogável de até 5 (cinco) dias 
úteis após o recebimento da convocação, sob pena de desclassificação. A não apresentação, naquela 
ocasião, de todos os documentos exigidos implicará na desclassificação do Processo Seletivo e 
imediata convocação do candidato seguinte na ordem de classificação. 

2.3. A aprovação e classificação no presente Processo Seletivo não criam direito à admissão que será 
realizada na medida das necessidades de Prefeitura do município de Garopaba e disponibilidades 
orçamentárias.  

 

3. DOS CARGOS, EXIGÊCIAS DE ESCOLARIDADE, CARGA HORÁRIA E VENCIMENTOS. 

3.1. O Processo Seletivo destina-se ao provimento das vagas temporárias descritas na forma deste edital e 
para a formação de cadastro reserva de aprovados para novas vagas que forem criadas dentro do 
prazo de validade deste Processo Seletivo. 

3.2. Os cargos/especialidade, a carga horária semanal, o número de vagas, a remuneração mensal, e as 
exigências específicas a cada cargo, objeto deste Processo Seletivo, encontram-se descritos no Anexo I 
e II deste edital. 

3.3 A escolaridade e requisitos exigidos, conforme anexo I e legislação em vigor, deverão ser 
comprovados no prazo improrrogável de até 5 (cinco) dias úteis após a convocação. 

 

4. DAS INSCRIÇÕES 
4.1. A participação no seletivo iniciar-se-á pela inscrição, que deverá ser efetuada no prazo e nas condições 

estabelecidas neste edital. 
4.2. Ao se inscrever o candidato concorda com o acesso por terceiros, por qualquer meio, dos seus dados 

de identificação, títulos apresentados, resultados das avaliações a que for submetido e classificação no 
presente Processo Seletivo. 

4.3. A inscrição somente será efetuada via Internet, no endereço eletrônico www.iobv.org.br , no período 
estabelecido no cronograma de atividades item I deste edital. 

4.4. Para os candidatos que não possuem acesso à rede mundial de computadores (internet), o 
município disponibilizará atendimento gratuito no seguinte local:  Prefeitura Municipal de Garopaba, 
situada na Rua Trinta de Dezembro, nº 170, Centro, Garopaba/SC, no horário de atendimento das 13 às 
18 horas. (entro de Atendimento ao Turista) 

4.5.  O candidato poderá participar deste edital com apenas uma inscrição por período (uma matutino e 
outra vespertino), verificando-se mais de uma inscrição de um mesmo candidato por período, será 
considerada apenas a inscrição mais recente devidamente paga. 

4.6. Para efetivar a sua inscrição pela internet, o candidato deverá seguir os seguintes passos: 

a) Acessar o endereço eletrônico www.iobv.org.br  em “concursos e seletivos”, “inscrições abertas”,  
selecionar o município de Garopaba Edital 004/2018; 

b) Baixar e Ler atentamente o edital completo,  inteirando-se das condições do certame e certificando-se 
de que preenche todas as condições exigidas. 

c) Cadastrar-se no portal www.iobv.org.br, criando uma senha de acesso para a área do candidato 
(guarde bem essa senha pois será útil em todos os acessos futuros) 

d) Preencher o Requerimento de Inscrição, conferindo os dados informados e enviá-lo pela internet, 
imprimindo uma cópia que deve ficar em seu poder; 

e) Imprimir e efetivar o pagamento do boleto bancário, referente à taxa de inscrição, preferencialmente 
nas do Bradesco, até o dia do vencimento estabelecido no boleto. 

f) Manter o boleto que comprova o pagamento da taxa de inscrição em seu poder. 
 

http://www.iobv.org.br/
http://www.iobv.org.br/
http://www.iobv.org.br/
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4.7 O IOBV e a Prefeitura de Garopaba eximem-se de qualquer responsabilidade pela eventual 
indisponibilidade ou falha dos equipamentos ou acesso à INTERNET. 
 

4.8 O atendimento presencial acha-se condicionado à disponibilidade de equipamentos e pessoal e, em 
determinados momentos, poderá haver filas. 

 

4.9 É de responsabilidade do candidato manter atualizados os endereços, e-mails e números de telefones 
informados. Eventual mudança de endereço, até a data de publicação do resultado final do Processo 
Seletivo, deverá ser atualizado no cadastro online do candidato, através da sua área restrita, e deverá ser 
comunicado ao IOBV por correspondência eletrônica (e-mail) enviada para: concursos@iobv.org.br. Após 
a data de publicação do resultado do Processo Seletivo, deverão ser comunicadas diretamente à 
Prefeitura de Garopaba. 

 

4.10 O valor da taxa de inscrição é de: 

a) Para cargos com exigência de curso superior: R$ 93,50 (noventa e três reais e cinquenta centavos); 

b) Para cargos com ensino médio e técnico: R$ 73,50 (setenta e três reais e cinquenta centavos); 

c) Para cargos com exigência de alfabetizado e ensino fundamental: R$ 43,50 (quarenta e três reais e 
cinquenta centavos). 

4.11 O pagamento da taxa de inscrição só poderá ser realizado mediante a utilização do boleto de 
pagamento disponível no endereço eletrônico www.iobv.org.br, impresso com o respectivo código de 
barras, até a data de vencimento constante no mesmo. 

4.12 O IOBV não se responsabilizará por boletos clonados  por estelionatários, através de vírus no 
computador utilizado pelo candidato, devendo o candidato conferir o código de barras e se o boleto é 
do Bradesco cujo código de barras deve iniciar pelo número do banco ou seja 237. É de responsabilidade 
do candidato conferir estes dados no edital. 

4.13 O agendamento do pagamento e o respectivo demonstrativo não constituem documentos 
comprobatórios do pagamento da taxa de inscrição. 

4.14 Não serão aceitos pagamentos feitos por qualquer outra forma ou meio. 

4.15 No caso de extravio do boleto original, uma segunda via poderá ser obtida no mesmo endereço, na área 
restrita do candidato. 

4.16 Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que se 
encontra o candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente. 

4.17 Para evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o valor de 
inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos e condições exigidos para assumir o 
cargo, bem como das regras constantes neste edital  acompanhando as publicações e suas possíveis 
alterações. 

4.18  A inscrição só será aceita quando o estabelecimento bancário onde foi feito o recolhimento da taxa de 
inscrição confirmar o respectivo pagamento, sendo canceladas as inscrições cuja taxa de inscrição tiver 
sido paga com cheque sem cobertura ou com qualquer outra irregularidade. 

4.19 Não serão deferidas inscrições com valores pagos a menor ou a maior, do que o estabelecido para cada 
cargo e boletos pagos após a data de vencimento. 

4.20 Após o pagamento do boleto bancário, em até cinco dias o candidato poderá conferir, no site do 
seletivo, na área do candidato, se os dados da inscrição foram recebidos e se o valor da inscrição foi 
pago, podendo imprimir seu comprovante definitivo de inscrição. 

4.21 É vedada a inscrição condicional, extemporânea ou por qualquer outra via não determinada neste 
edital. 

mailto:concursos@iobv.org.br
http://www.iobv.org.br/


Estado de Santa Catarina 
Município de GAROPABA 
Edital n.º 004/2018 de PROCESSO SELETIVO  

 

Processo Seletivo 004/2018 Prefeitura Municipal de GAROPABA   (secretaria de educação)                                         Página 5 de 38 
 

4.22 O IOBV não se responsabilizará por solicitações de inscrição não efetivadas por falhas e ou 
congestionamento de linhas de comunicação ou outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência dos dados ou impressão dos documentos solicitados. 

4.23 As informações prestadas no preenchimento do Requerimento de Inscrição, são de inteira 
responsabilidade do candidato, podendo ser indeferida ou anulada a inscrição por seu preenchimento 
incompleto ou de forma indevida. 

4.24 Será nula a inscrição de candidato que, por qualquer meio, faça uso de informação ou documento falso 
ou oculte informação ou fato a ela relevante, sem prejuízo das sanções judiciais cabíveis. 

4.25 No caso de cancelamento da inscrição serão anulados todos os atos dela decorrentes, a qualquer 
tempo, mesmo que o candidato tenha sido classificado e que o fato seja constatado posteriormente. 

4.26 O candidato, após efetuar o pagamento da inscrição não poderá, sob qualquer pretexto, pleitear a troca 
de cargo e/ou a devolução da importância recolhida uma vez que, o valor da inscrição somente será 
restituído em caso de anulação plena do Processo Seletivo. 

4.27 As inscrições poderão ser prorrogadas por necessidade de ordem técnica e/ou operacional o que poderá 
ser feito sem prévio aviso bastando, para todos os efeitos legais, a comunicação de prorrogação feita no 
site www.iobv.org.br e www.garopaba.sc.gov.br. 

4.28 As inscrições que preencherem todas as condições destes edital serão homologadas e deferidas pela 
autoridade competente. O ato de homologação será divulgado no site do Processo Seletivo no endereço 
www.iobv.org.br, na data constante do cronograma deste edital. No mesmo local e horário será 
publicada a relação das inscrições indeferidas. 

 

5. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

5.1. São isentos da taxa de inscrição no Processo Seletivo: 

5.1.1. Os candidatos doadores de Sangue (Lei Estadual nº 10.567/1997.); 

5.1.2. Os candidatos que estiverem inscritos no Cadastro único para Programas Sociais do Governo Federal – 
CADúnico e forem membros de família de baixa renda (com renda mensal per capita de até meio 
salário mínimo ou renda familiar mensal de até três salários mínimos). 

5.2. Para os que pedirem isenção da taxa de inscrição por estarem inscritos no CADúnico: deverão no 
momento da inscrição on-line, solicitar a isenção (CADúnico) e preencher o nº do NIS, não sendo 
necessário enviar nenhuma outra documentação. 

5.3. Para os que pedirem isenção da taxa de inscrição por serem doadores de sangue (Lei Estadual 
10.567/1997), deverão encaminhar para o endereço abaixo informado:  

5.3.1. Requerimento de isenção da taxa de inscrição (Anexo IV); 

(Recorte e cole no envelope) 

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE TAXA DE NSCRIÇÃO PROCESSO SELETIVO EDUCAÇÃO GAROPABA 2018 

INSTITUTO O BARRIGA VERDE 

RUA CORONEL FEDDERSEN, nº 1587.  2º PISO – CENTRO 

89.190-000 – TAIO - SC 

5.3.2. Documento expedido pela entidade coletora, que deverá ser   juntado no ato de inscrição.  O 
documento deverá discriminar o número e a data em que foram realizadas as doações, não podendo 
ser inferior a 03 (três) vezes anuais.   A comprovação deverá ser efetuada mediante documento 
específico firmado por entidade coletora oficial ou credenciada, que deverá relacionar 
minuciosamente as atividades desenvolvidas pelo interessado, declarando que o mesmo enquadra-se 
como beneficiário da Lei Estadual 10.567/1997. 

http://www.iobv.org.br/
http://www.iobv.org.br/
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5.4. Só serão examinados os pedidos de isenção enviados via postal que forem entregues ao IOBV até a data 
determinada no Edital para recebimento dos Pedidos de Isenção da Taxa de Inscrição, valendo para fins de 
direito o carimbo ou registro postal de entrega da correspondência. 

5.5. No caso de pedido de isenção por estar inscrito no CADúnico, o IOBV consultará o MDS para verificar a 
veracidade das informações prestadas pelo candidato. Declarações falsas estarão sujeitas às sanções 
previstas em lei. 

5.6. O candidato que tiver seu pedido de isenção de pagamento deferido terá sua inscrição validada, não 
devendo pagar o boleto da taxa de inscrição. 

5.7. Sendo indeferido o pedido de isenção, restará ao candidato efetuar o pagamento da inscrição até o último 
dia de inscrições. 

5.8. Não haverá recurso contra o indeferimento do requerimento de isenção da taxa de inscrição 

5.9. O candidato que efetivar mais de uma inscrição com pedido de isenção de pagamento, para o mesmo 
cargo, terá analisada e confirmada apenas a última inscrição, sendo as demais canceladas. 

5.10. Os despachos aos pedidos de isenção da taxa de inscrição serão publicados na data constante do 
cronograma deste edital. 

 

6. DAS VAGAS RESERVADAS PARA AS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

6.1. Ao candidato com deficiência é assegurado o direito de inscrever-se neste Processo Seletivo, para o cargo 
cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que sejam portadores, sendo a elas reservadas 
10% (dez por cento) das vagas oferecidas para cada um dos cargos/disciplinas, nos termos do art.12 , da 
Lei Municipal 1000/2005. 

6.2. Caso a aplicação do percentual de 10% não resulte na oferta imediata de vagas para o cargo, no caso de 
inscritos como deficientes,  o primeiro candidato com deficiência classificado no Processo Seletivo será 
nomeado para ocupar a 10ª (décima) vaga que vier a surgir para o cargo efetivo o qual concorreu, 
enquanto os demais serão nomeados a cada intervalo de 10 (dez) cargos providos. 

6.3. Não havendo candidatos aprovados e classificados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, as 
mesmas serão ocupadas pelos demais candidatos habilitados e classificados. 

6.4. Serão consideradas deficiências somente àquelas conceituadas na medicina especializada, de acordo com 
os padrões mundialmente estabelecidos, e que se enquadrem nas categorias descritas no art. 4º do 
Decreto Federal n. 3.298/99 e suas alterações. 

6.5. Os candidatos com deficiência, que desejarem concorrer às vagas a eles reservadas, deverão assinalar a 
sua condição no Requerimento de Inscrição. (inscrição online), protocolar pessoalmente ou por 
procurador devidamente constituído, na Sede do IOBV, ou enviar pelo correio, via sedex/ar envelope 
individualizado e identificado, no endereço do item 1.11 deste edital, até o último dia de inscrições, os 
seguintes documentos: 

a) Requerimento de vaga para deficiente e/ou condição especial de realização da prova (anexo IV); 

b) Cópia do comprovante de inscrição; 

c) Laudo médico original ou cópia autenticada em cartório, emitida nos últimos 12 (doze) meses, 
atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação internacional de Doenças – CID, bem como provável causa da 
deficiência, acompanhado de cópia do requerimento de inscrição e anexo IV do edital. Não sendo 
aceitos laudos de exames ou qualquer outro documento em substituição ao exigido. 

 

 



Estado de Santa Catarina 
Município de GAROPABA 
Edital n.º 004/2018 de PROCESSO SELETIVO  

 

Processo Seletivo 004/2018 Prefeitura Municipal de GAROPABA   (secretaria de educação)                                         Página 7 de 38 
 

6.5.1. O envelope contendo os documentos acima deve ser protocolado ou enviado da seguinte forma: 

(Recorte e cole no envelope) 

REQUERIMENTO DE VAGA PARA DEFICIENTE E/OU CONDIÇÃO ESPECIAL PROCESSO SELETIVO EDUCAÇÃO 
GAROPABA 

INSTITUTO O BARRIGA VERDE 

RUA CORONEL FEDDERSEN, nº 1587, 2º PISO – CENTRO 

89.190-000 – TAIO - SC 

6.6. Os documentos enviados pelo correio, unicamente para o endereço do IOBV, só serão examinados se 
forem entregues até a data determinada no Edital, valendo para fins de direito o carimbo ou registro 
postal de entrega da correspondência. 

6.7. O candidato com deficiência participará deste Processo Seletivo em igualdade de condições aos demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, critérios de aprovação, data, horário de início, local 
de aplicação e nota mínima exigida. 

6.8. Os candidatos com deficiência regularmente inscritos submeter-se-ão, quando convocados à avaliação de 
equipe multiprofissional que terá a decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente 
ou não e o grau de deficiência, capacitante ou não para o exercício do cargo. 

6.9. Os candidatos que se declararam no ato de inscrição como pessoa com  deficiência e que não atenderem 
plenamente a todas as exigências dispostas no presente edital, terão suas inscrições para as vagas 
reservadas indeferidas, passando a figurar unicamente na classificação geral dos candidatos. 

6.10. O candidato com deficiência que necessitar de condição especial (local de fácil acessibilidade, tempo 
adicional, uso de aparelhos de audição, ledor (não haverá prova em braile), prova com fonte ampliada e 
etc.), para a realização das provas deverá protocolar requerimento (anexo IV) desta solicitação, até data 
constante no cronograma,  nos endereços conforme item 6.5.1, anexando ao requerimento laudo médico 
por especialista da área de sua deficiência, comprovando essa necessidade. 

6.11. As solicitações de condições especiais serão atendidas respeitadas a legalidade e a razoabilidade. No 
caso de uso de equipamentos especiais, estes deverão ser obtidos pelo candidato e apresentados 
antecipadamente ao fiscal de sala e ou coordenador local do IOBV.  

6.12. Os candidatos inscritos para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência que forem aprovados, 
serão convocados por edital próprio, através do site da prefeitura municipal de Garopaba, para avaliação 
da sua condição de pessoa com  deficiência pela Perícia Médica Oficial do Município e se a deficiência é 
capacitante ou não para o exercício do cargo. 

6.13. Será excluído do Processo Seletivo o candidato aprovado para uma das vagas aos portadores de 
deficiência que: 

a) Não comparecer, chegar atrasado ou não apresentar a documentação e ou exames solicitados para 
a avaliação da Perícia Médica Oficial do Município. 

b) Cuja deficiência informada no requerimento de Inscrição não seja constatada pela Pericia Médica 
Oficial do Município ou não seja compatível com o exercício do cargo. 

c) Não será admitido recurso relativo à condição de deficiente de candidato que, no ato da inscrição, 
não declarar essa condição. 

6.14.  Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de 
aposentadoria. 
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7. DA HOMOLOGAÇAO DAS INSCRIÇÕES 

7.1. As inscrições que preencherem todas as condições deste Edital serão homologadas pelo IOBV. O ato de 
homologação será publicado no endereço eletrônico www.iobv.org.br, na data constante do cronograma 
deste edital. 

7.2. A relação das inscrições não homologadas devido ao indeferimento pelo IOBV, serão divulgadas no 
endereço do seletivo na internet www.iobv.org.br. 

7.3. Caso a inscrição do candidato não seja homologada, ou haja inexatidão relativas a grafia do seu nome, 
condição de pessoa com deficiência ou qualquer outra, caberá recurso nos termos do presente Edital. 

7.4. Os casos de erro de grafia, data de nascimento ou outro dado pessoal, o próprio candidato deve entrar na 
área restrita do site, com seu CPF e senha cadastrados e fazer as devidas alterações. 

7.5. Após prazo recursal as inscrições que preencherem todas as condições deste Edital serão homologadas e 
deferidas pela autoridade competente na data constante do cronograma deste edital. 

 

8. OUTROS REQUERIMENTOS 

8.1. Candidata lactante 

8.1.1. A candidata que desejar amamentar durante a aplicação da prova deverá: 

a) Indicar esta condição especial para realizar a prova no Requerimento de Inscrição; 

b) Chegar ao local da prova com a antecedência mínima de trinta minutos, acompanhada de pessoa 
maior que ficará responsável pela guarda da criança. 

8.1.2. O menor e o responsável ficarão em sala especial reservada. Nos momentos de amamentação a 
candidata solicitará ao fiscal de sala que a conduza à sala reservada. O tempo destinado à amamentação 
não será descontado do tempo de duração da prova. 

8.1.3. Os documentos enviados pelo correio, unicamente para o endereço do IOBV, só serão examinados se 
forem entregues até a data determinada no edital, valendo para fins de direito o carimbo ou registro 
postal de entrega da correspondência. 

 

9. DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO 

9.1. O Processo Seletivo, a que se refere o presente edital, compreenderá o exame de habilidades e de 
conhecimentos aferidos em uma ou duas fases  dependendo do cargo, conforme segue: 

9.1.1. Cargos de Professores Licenciados, constará de 2 fases: 

a) Primeira fase: Prova escrita com questões objetivas, de caráter eliminatório e classificatório;  
b) Segunda fase: Prova de Títulos, de caráter classificatório, para os candidatos aprovados na prova 

escrita objetiva, com nota igual ou maior que 4,00 (quatro). 
 

9.1.2. Cargo de Motorista, contará de 2 fases: 

a) Primeira Fase: Prova escrita com questões objetivas, de caráter classificatório 
b) Segunda fase: Prova Prática de caráter classificatório e eliminatório, para todos os candidatos 

que estiverem presentes na prova escrita e prática. 
 

9.1.3. Todos os demais cargos, constará de uma única etapa, ou seja prova escrita com questões objetivas, 
de caráter eliminatório e classificatório, com nota de aprovação igual ou maior que 4,00 (quatro). 

 
 
 

http://www.iobv.org.br/
http://www.iobv.org.br/
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10. DA PROVA ESCRITA (PARA TODOS OS CARGOS) 

10.1. A prova escrita objetiva será aplicada na data constante do cronograma deste edital na cidade de 
Garopaba-SC, em locais que serão divulgados quando da homologação das inscrições, no endereço 
eletrônico do Processo Seletivo: www.iobv.org.br. 

10.2. O IOBV poderá, não havendo na cidade de Garopaba locais suficientes ou adequados para a alocação 
de todos os candidatos, realizar provas em cidades vizinhas à cidade de Garopaba. 

10.3. A prova escrita objetiva constará da avaliação de conhecimentos teóricos e práticos dos candidatos 
mediante a aplicação de questões objetivas, cada uma delas com 4 (quatro) alternativas, dos quais 
uma única será correta. 

10.4. A prova escrita com questões objetivas será avaliada na escala de 0,00 (zero) a 10,00 (dez), expressas 
com 2 (duas) casas decimais. 

10.5. As áreas de conhecimento exigidas, o número de questões e o valor que será atribuído a cada uma, 
estão dispostos por escolaridade exigida para o cargo, conforme quadro abaixo: 

 
10.5.1. Cargos com Escolaridade: Ensino Fundamental Completo e Alfabetizado (2 horas de prova) 

Tipo Prova Disciplinas 
Número de 

questões 
Valor da 
questão 

Total Nota por 
Disciplina 

Conhecimentos Básicos  Língua Portuguesa 5 0,20 1,00 

Conhecimentos Específicos 
Conhecimentos inerentes ao 
cargo 

15 0,60 9,00 

 Total 20  10,00 

 
10.5.2. Cargos com Escolaridade: Ensino Médio (2 horas de prova) 

Tipo Prova Disciplinas 
Número de 

questões 
Valor da 
questão 

Total Nota 
por Disciplina 

Conhecimentos Básicos 

Língua Portuguesa 5 

0,20 3,00 Gerais e atualidades 5 

Matemática 5 

Conhecimentos 
Específicos 

Conhecimentos inerentes ao cargo 10 0,70 7,00 

 Total 25  10,00 

 
10.5.3 Cargos com Escolaridade: Ensino Superior (2 horas de prova)  

Tipo Prova Disciplinas 
Número de 

questões 
Valor da 
questão 

Total Nota 
por Disciplina 

Conhecimentos Básicos 

Língua Portuguesa 5 

0,20 3,00 Gerais e atualidades 5 

Matemática 5 

Conhecimentos 
Específicos 

Conhecimentos inerentes ao cargo 10 0,70 7,00 

 Total 25  10,00 

 

10.1. Os programas das provas encontram-se publicados no anexo III do presente Edital. 

10.2. Para prestar a prova escrita objetiva o candidato receberá um caderno de questões e um cartão-
resposta, sendo responsável pela conferência dos dados impressos no seu cartão-resposta, pela 
verificação da correspondência do seu caderno de prova com o cartão-resposta e pela transcrição 
correta das letras correspondentes às respostas que julgar corretas. 

http://www.iobv.org.br/
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10.3. A existência de qualquer irregularidade no caderno de questões e ou no cartão resposta deve ser 
comunicada imediatamente ao Fiscal de Sala. A Coordenação do Seletivo envidará todos os esforços 
para a rápida substituição dos materiais com defeito. O tempo gasto para a substituição dos materiais 
será acrescido ao tempo de duração da prova. 

10.4.  O candidato deverá marcar suas respostas no cartão-resposta utilizando caneta esferográfica feita de 
material transparente, de tinta preta ou azul, seguindo as instruções contidas na capa do caderno de 
questões. As provas serão corrigidas unicamente pela marcação no cartão resposta, não sendo válidas 
as marcações feitas no caderno de questões em hipótese alguma. 

10.5.  Ao terminar a prova ou no horário determinado para o seu encerramento, o candidato entregará o 
cartão resposta devidamente assinado e o caderno de questões. 

10.6.  Será atribuída nota 0,00 (zero) às resposta de questões objetivas: 

a) Cuja resposta não coincida com o gabarito oficial; 

b) Que contenha emenda (s) e/ou rasura (s), ainda que legível (eis); 

c) Contendo mais de uma opção de resposta assinalada; 

d) Que não estiver assinalada no cartão de respostas; 

e) Preenchida fora das especificações contidas no mesmo ou nas instruções da prova. 

10.7. O correto preenchimento do cartão resposta é de total responsabilidade do candidato, não sendo 
responsabilidade do fiscal de sala alertá-lo das incorreções. 

10.8. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do Processo Seletivo poderá haver mais de um 
tipo de prova, devendo o candidato assinalar no cartão-resposta o número da prova, sob pena de 
eliminação do seletivo. 

10.9. Será considerado aprovado na prova escrita objetiva os candidatos que obtiverem nota igual ou 
maior que 4,00 (quatro), exceto cargos com exigência de prova prática, que realizarão a prova 
independente da nota da prova escrita. 

 

11. DO LOCAL, HORÁRIO E SEGURANÇA DAS PROVAS 

11.1.  A prova escrita será aplicada na cidade de Garopaba, ou na inexistência de locais adequados e ou 
suficiente para sua aplicação, em cidades próximas, em data constante do cronograma deste edital e 
em local a ser divulgado quando da homologação das inscrições, conforme data do cronograma. 

11.2. Os horários de realização das provas ficam  assim definidos conforme cronograma abaixo: 

 

MATUTINO 

Evento Horários CARGOS 

Abertura dos portões de acesso aos locais de prova. 8h15min 

Merendeira 
Motorista 
Professor com habilitação (20h) magistério 
Professor com habilitação (40h) magistério 
Professor de Língua Portuguesa 
Professor Contação de História e 
Musicalização 
 

Fechamento dos portões, não sendo permitido o acesso de 
candidatos, sob qualquer alegação, a partir deste horário. 

8h50min 

Abertura dos envelopes e distribuição das provas e na 
sequencia início das provas. 

8h55min 

Início da resolução da prova. 09h00 

Final do prazo mínimo para entrega da prova e ou retirar-se 
do local de prova. 

09h30 

Final da prova. Entrega obrigatória do caderno de questões e 
cartão resposta. 

11h00 
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VESPERTINO 

Evento Horários CARGOS 

Abertura dos portões de acesso aos locais de prova. 13h15min 

Servente 
Professor com licenciatura (20h) superior 
Professor com licenciatura (40h) superior 
Professor de Artes 
Professor de Ciências 
Professor de Educação Física 
Professor de Geografia 
Professor de História 
Professor de Inglês 
Professor de Matemática 

Fechamento dos portões, não sendo permitido o acesso de 
candidatos, sob qualquer alegação, a partir deste horário. 

13h50min 

Abertura dos envelopes e distribuição das provas e na 
sequencia início das provas. 

13h55min 

Início da resolução da prova. 14h00 

Final do prazo mínimo para entrega da prova e ou retirar-se 
do local de prova. 

14h30 

Final da prova. Entrega obrigatória do caderno de questões e 
cartão resposta. 

16h00 

11.3. A identificação correta do período, horário e local da prova e o comparecimento no horário 
determinado, será de inteira responsabilidade do candidato, devendo o mesmo manter-se informado 
acompanhando as publicações no site www.iobv.org.br, considerando que os portões dos locais 
fecharão 10 (dez) minutos antes do horário marcado para início da prova. 

11.4. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas no horário e data 
estabelecidos no edital de convocação, com a antecedência mínima de 30 (trinta) minutos da hora 
marcada para fechamento dos portões. 

11.5. Será vedada a entrada nos locais de prova dos candidatos que chegarem após o horário de 
fechamento dos portões, seja qual for o motivo alegado para o atraso, estando o candidato que deixar 
de fazer ou chegar com atraso à prova escrita, desclassificado do Processo Seletivo. 

11.6. O IOBV, por motivos técnicos ou de força maior, poderá retardar o início da prova escrita ou transferir 
suas datas e ou horários. Eventuais alterações serão comunicadas no site do seletivo na Internet, por 
mensagens enviadas para o email informado, ou por aviso fixado na entrada principal ou mural do 
local anteriormente determinado, caso o evento determinante da alteração seja de natureza 
imprevisível. 

11.7. A entrada nos locais de prova só será admitida mediante a apresentação de documento e identificação 
oficial com foto. 

11.8. São considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas 
Secretarias de Segurança Pública e pelo corpo de Bombeiros Militar, pelos Conselhos e Ordens 
fiscalizadores de exercício profissional, passaporte, certificado de reservista, carteiras funcionais 
expedias por órgão público, que, por lei federal, valham como identidade, carteira de trabalho e 
carteira nacional de habilitação, com foto. 

11.9. Em caso de perda, furto o roubo do documento de identidade original, o candidato deverá apresentar 
documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, trinta dias. 

11.10.  Só serão aceitos documentos no prazo de validade e em perfeitas condições, de forma a permitir, com 
clareza, a identificação do candidato e sua assinatura. 

11.11.  A não apresentação do documento de identidade, nos termos desse edital impedirá o acesso do 
candidato ao local de prova. 

11.12.  Em face de eventual divergência o IOBV poderá exigir a apresentação do original do Comprovante de 
pagamento da taxa de inscrição, com a devida autenticação bancária, não sendo válida cópia mesmo 
que autenticada. 

11.13. Durante a realização das provas é permitida a posse e uso unicamente dos seguintes materiais: 
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a) Canetas esferográficas feitas com material transparente com tinta preferencialmente PRETA ou azul 
em últimos casos (sob pena de perda de sensibilidade de leitura óptica); (não serão fornecidas caneta 
no local) 

b) Documento de Identificação com foto; 

c) Original do Comprovante do pagamento da Taxa de inscrição ou de inscrição guardado no bolso; 

d) Caso assim deseje, água acondicionada em embalagem plástica transparente sem qualquer etiqueta 
ou rótulo; 

11.14.  É vedada, durante a realização da prova, a consulta a livros, revistas, folhetos ou anotações, bem 
como o uso de máquinas de calcular, relógios e aparelhos celulares, transmissores, receptores e ou 
ainda qualquer equipamento elétrico ou eletrônico ou o porte de armamento. Também é proibido o 
fumo, a ingestão de alimentos (permitido apenas barras de cereais ou similares desde que em abertos 
e acondicionados em embalagem plástica transparente, providenciada pelo candidato), uso de 
medicamentos e óculos escuros (salvo por prescrição medica apresentada a um fiscal de sala antes do 
início da prova ), chapéus ou bonés ou qualquer outro tipo de cobertura (salvo burca, desde que 
apresentado declaração de congregação ao fiscal de sala). 

11.15.  É terminantemente proibida a entrada de candidato armado, sob qualquer alegação, nos locais onde 
se realizarem as provas. O IOBV não se responsabilizarão pela guarda de qualquer armamento. 

11.16.  Os telefone celulares e demais equipamentos e materiais trazidos pra o local da prova devem ser 
entregues sem qualquer outro aviso, desligados quando couber, aos fiscais da sala antes do início da 
prova. 

11.17.  A simples posse, mesmo que desligado, ou so de qualquer material, objeto ou equipamento não 
permitido, no local da prova, corredor ou banheiros, configura tentativa de fraude e implicarão na 
exclusão do candidato do seletivo, sendo atribuída nota zero às provas já realizadas. 

11.18.  É vedado ao candidato, durante a realização da provas, ausentar-se da sala sem a companhia de um 
fiscal, ausentar-se da sala de prova levando o cartão-resposta personalizado e/ou o Caderno de 
Questões ou outros materiais não permitidos, sem autorização, comunicação com outro candidato, 
bem como se utilizando de quaisquer dos recursos não permitidos,  tratar incorretamente ou agir 
com descortesia a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas, bem como os Coordenadores 
e seus Auxiliares ou Autoridades presentes;  

11.19. O IOBV, objetivando garantir a lisura, a autenticidade e a idoneidade do Processo Seletivo poderá 
solicitar a impressão digital do candidato no cartão resposta (a qual não substituirá a obrigatoriedade 
do candidato assinar o cartão),  submeter os candidatos à revista pessoal e ou de seus pertences, 
inclusive com varredura eletrônica, bem como proceder a qualquer momento a  sua identificação 
datiloscópica ou dele fazer imagem fotográfica ou vídeo. 

11.20. O IOBV e Prefeitura Municipal de Garopaba não assumem qualquer responsabilidade por acidentes 
pessoais eou avaria, perda ou desaparecimento dos matérias, objetos, equipamentos, mesmo que 
tenham sido entregues aos fiscais de sala, veículos ou qualquer outro bem trazido pelos candidatos 
para  local de prova ou qualquer tipo de dano que vierem a sofrer. 

11.21. Todas as despesas decorrentes da obtenção ou entrega de documentos, bem como a s de transporte e 
ou alimentação são de inteira responsabilidade dos candidatos, mesmo que a prova venha a ser 
transferida por qualquer motivo. 

11.22. Não haverá, em qualquer hipótese, segunda chamada para as provas nem a realização de qualquer 
prova e ou exame fora dos horários e locais marcados para todos os candidatos. 

11.23. Somente depois de decorrido o prazo mínimo de permanência em sala de provas, que será de 30 
(trinta) minutos, o candidato poderá entregar seu caderno de questões e seu cartão-resposta e 
retirar-se da sala de prova, entregando, obrigatoriamente, ao fiscal de sala o seu cartão resposta 
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devidamente assinado e o caderno de provas, sendo que o não cumprimento do corrente item 
incorre na desclassificação do candidato do Processo Seletivo. 

11.24. Os três (3) últimos candidatos de cada sala de provas, só poderão entregar a prova e o cartão 
resposta ao mesmo tempo, quando assinarão a ata de sala e acompanharão termo de fechamento 
do envelope de provas. O candidato que negar-se a aguardar os companheiros assinará ata de prova 
como desistente sendo eliminado do certame. 

11.25. O gabarito provisório será divulgado no endereço eletrônico www.iobv.org.br no dia seguinte ao da 
realização da prova. 

11.26.  Um caderno de questões de cada cargo, estará disponível no dia seguinte ao da realização da prova, 
na área restrita do candidato, permitindo assim que os candidatos possam interpor recursos contra 
as questões da prova. 

11.27. Não serão fornecidos exemplares ou cópias dos cadernos de questões, bem como o original ou cópia 
do cartão resposta, mesmo após o encerramento do Processo Seletivo. 

11.28.  Durante a realização da prova escrita objetiva, não serão fornecidas, por qualquer membro da 
equipe de aplicação da mesma e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao 
conteúdo da prova e/ou critérios de avaliação/classificação. 

11.29.  Ao concluir a sua prova, o candidato deverá retirar-se imediatamente do local de aplicação da prova 
sem comunicar-se com os demais candidatos, ficando proibido inclusive de permanecer no pátio da 
escola, ou ligar o celular antes de se retirar da escola. 

11.30.  Os candidatos que terminarem a prova não poderão utilizar os banheiros que são destinados ao  uso 
dos candidatos em prova, aconselha-se que antes de entregar a prova solicitem ao fiscal de sala o 
acompanhamento até os sanitários. 

11.31.  Motivará a eliminação do candidato do Processo Seletivo, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, 
a burla ou a tentativa de burla a qualquer das normas devidas neste edital ou a outra relativas ao 
seletivo, aos comunicados, às instruções o candidato ou às instruções constantes da prova, bem 
como o tratamento indevido e descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas. 

11.32.  No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não constar nas listagens 
oficiais relativas ao local de provas estabelecido no Edital de Convocação, o Instituto O Barriga Verde 
poderá proceder à inclusão do candidato, desde que apresente comprovante original de pagamento 
da taxa de inscrição. 

11.33.  A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional e será analisada pelo 
Instituto o Barriga Verde e a Comissão Especial para Supervisionar e Acompanhar a Realização do 
Processo Seletivo na fase do Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito de verificar a 
pertinência da referida inscrição. 

11.34.  Constatada a improcedência da inscrição, a mesma será automaticamente cancelada sem direito a 
reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela 
decorrentes. 

 

12. DA PROVA DE TÍTULOS (PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR)  

12.1 Para os cargos de Ensino Superior a segunda fase do Processo Seletivo consiste na Prova de Títulos, de 
caráter unicamente classificatório, apenas serão pontuados os aprovados na prova escrita,  ou seja àqueles 
que obtiveram nota igual ou superior a 4,00 (quatro).   

12.2 A Prova de Títulos é constituída pela pontuação de certificados e ou diplomas de cursos de pós-
graduação relacionados  ao cargo para a qual se inscreveu.  

http://www.iobv.org.br/
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12.3. Os títulos que atenderem as normas do presente edital serão avaliados de acordo com o quadro 
abaixo: 

Título/documento Pontuação 

Certificado de curso de pós-graduação em nível de Especialização. 1,00 

Certificado ou diploma de curso de pós-graduação em nível de Mestrado 2,00 

Certificado ou diploma de curso de pós-graduação em nível de Doutorado 3,00 

12.4 Será avaliado unicamente 1 (um) título de curso de pós-graduação. Caso o candidato apresente mais 
de um título será avaliado o de maior valor acadêmico.  

12.5 Os certificados de cursos de pós-graduação em nível de especialização deverão ser acompanhados por 
histórico escolar.  

12.6 Os diplomas de cursos de pós-graduação em mestrado ou doutorado emitidos no exterior, deverão ser 
reconhecidos na forma da lei e acompanhados de tradução oficial.  

12.7 Os candidatos que tenham concluído cursos de pós-graduação (em nível de especialização, mestrado 
ou doutorado) em data posterior a 01 de julho de 2018, cujos diplomas não tenham sido confeccionados 
pela instituição de ensino, poderão entregar certidão emitida pelo programa de pós - graduação 
declarando ter o candidato concluído todos os créditos exigidos pelo programa, ter sido aprovado sem 
ressalvas no trabalho, monografia, dissertação ou tese, bem como ter cumprido todas as demais exigências 
do curso e no caso dos cursos de mestrado ou doutorado, que lhe foi outorgado o título correspondente. A 
certidão deve ser acompanhada de histórico escolar regularmente emitido.  

12.8 Para participar da Prova de Títulos os candidatos deverão protocolar no IOBV, ou enviar pelo correio, 
com Aviso de Recebimento e preferencialmente por SEDEX, os seguintes documentos:  

a) O título que deseja ser avaliado, devidamente autenticado em cartório. 

 
12.8.1 Não devem ser entregues/enviados: 

a) Documentos originais; 

b) Diplomas de curso de ensino médio e ou licenciatura (graduação); 

c) Documentos pessoais; 

d) Comprovantes de residência ou qualquer outro documento não exigido para pontuação de títulos. 

12.8.2. O envelope individualizado contendo os títulos devem ser assim identificados: 

(Recorte e cole no envelope) 

REQUERIMENTO PARA PROVA DE TÍTULOS DE GAROPABA PROCESSO SELETIVO EDUCAÇÃO 2018 

INSTITUTO O BARRIGA VERDE 

RUA CORONEL FEDDERSEN, nº 1587 2º PISO – CENTRO 

89.190-000 – TAIO – SC 

Cargo:  

Número de Inscrição: 

12.9 Os títulos enviados pelo correio ou protocolados no IOBV só serão avaliados se entregues ao IOBV  no 
prazo conforme data do cronograma, valendo como comprovação, quando couber, o registro de entrega dos 
documentos emitidos pelos Correios.  

12.10  A nota da Prova de Títulos (no máximo 3,00 pontos) será somada à da Prova Escrita para o cálculo da 
Nota Final. 
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12.11 A participação na Prova de Títulos não é obrigatória, porém o candidato que tiver títulos deve ficar 
atento ao prazo de envio ou protocolo dos títulos, pois será no período de inscrições, caso não seja 
aprovado na prova escrita, seus certificados serão ignorados. 

12.13. Candidatos inscritos em dois cargos, deverão enviar ou protocolar documentos de títulos 
separadamente.  

 

13. DA PROVA PRÁTICA PARA O CARGO DE MOTORISTA 

13.1. A etapa 2 para o cargo de Motorista, consiste na prova prática que se destina a avaliar os 
conhecimentos práticos que os candidatos possuem no desempenho de atividades que são inerentes ao 
cargo pleiteado, constando de demonstração prática de sua habilitação na execução das atribuições do 
cargo. 

13.2. Serão convocados para a realização da prova prática, todos os candidatos que comparecerem na prova 
escrita objetiva. 

13.2.1. Os candidatos deverão comparecer conforme data constante do cronograma, confirmada através de 
edital de convocação, caso não comparecerem para a realização da prova prática serão eliminados do 
certame. 

13.2.2. Os locais de realização das provas práticas serão definidos e divulgados no ato de convocação, cabe ao 
candidato manter-se informado. 

13.2.3. Os candidatos deverão se apresentar ao coordenador da prova prática, conforme definido no ato 
convocatório, sob pena de serem declarados eliminados do certame.  

13.3. Realizada a prova prática, será considerado aprovado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
4,00 (quatro) pontos na aplicação da fórmula de cálculo da nota final, estando eliminado do certame o 
candidato que não atingir esta nota na prova prática. 

13.4. A Prova Prática terá caráter classificatório sendo a nota da prova prática somada à nota da prova escrita, 
conforme a seguinte fórmula: NF = NPE x 3 + NPP x 7 / 10. 

 

13.5. DA DATA, HORÁRIO E DETERMINAÇÕES GERAIS DA PROVA PRÁTICA 

13.5.1.  A prova prática será realizada na data constante do cronograma, em local a ser anunciado no edital de 
convocação. 

13.5.2. Para realizarem a Prova Prática, todos os candidatos convocados deverão se apresentar no local e 
horário com antecedência, para identificação, chamada e receber instruções, vestidos com trajes e calçados de 
acordo com as atividades exercidas, portando documento de identificação com foto, não serão aceitando 
cópias, mesmo que autenticadas ou qualquer tipo de protocolo. 

13.5.3 Os candidatos ao serem chamados assinarão a lista de presença e em hipótese alguma haverá segunda 
chamada, seja qual for o motivo alegado.  

13.5.4. O candidato não poderá alegar qualquer desconhecimento sobre a realização da prova como 
justificativa de sua ausência ou atraso.  

13.5.5. Não será aplicada prova fora do dia, horário e local diferente daquele informado na data da prova. 

13.5.6. Os equipamentos, veículos, máquinas, ferramentas, utensílios e materiais que deverão ser utilizados 
na prova prática serão fornecidos pelo Município de Garopaba, no estado em que se encontrarem. 

13.5.7. Quando couber, estarão à disposição dos candidatos, junto com as ferramentas e materiais que 
empregarão para a realização da tarefa, os equipamentos de proteção individual determinados pela legislação 
em vigor. A recusa em usá-los ou o seu uso de forma inadequada implicará na desclassificação do candidato. 
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13.5.8.  O candidato que oferecer risco para si, para os avaliadores e para o equipamento, provocando 
acidentes e prejuízos físicos e materiais será responsabilizado pelo ato e será automaticamente eliminado do 
certame.  O candidato ao assinar a lista de presença fica ciente de sua responsabilidade. 

13.5.9. Os casos de alterações psicológicas ou fisiológicas (contusões, luxações, etc.) que impossibilitem o 
candidato de submeter-se aos testes, ou de neles prosseguir, ou que lhe diminuam a capacidade físico-orgânica, 
não serão considerados para fins de tratamento diferenciado ou repetir a prova e nem lhe conferem o direito de 
realizar a prova em outra oportunidade. 

13.5.10. Após a identificação dos candidatos, estes receberão as instruções quanto às provas práticas e o local 
de movimentação e permanecerão à espera do fiscal que vai lhes acompanhar até o local de realização da 
prova.   

13.5.11. Será considerado desistente e eliminado do certame o candidato que não comparecer, chegar 
atrasado ou que se ausentar do recinto sem autorização da comissão do Concurso Público antes de realizar seu 
teste.  

13.5.12.  Durante a realização da prova prática é proibido utilizar telefones celulares e ou qualquer outro 
equipamento de comunicação, usar equipamento de som de qualquer natureza, fumar ou ingerir qualquer 
medicamento, alimento ou bebida, exceto água acondicionada em garrafa de material plástico transparente e 
sem rótulo. 

13.5.13.  Ao concluir a sua prova, o candidato deverá retirar-se imediatamente do local sem comunicar-se com 
os demais candidatos. 

13.5.14.  A prova poderá ser filmada e gravada e o candidato ao assinar o termo de realização da prova prática 
concordará e atestará terem sido cumpridas todas as normas editalícias, declarando estar ciente de que é 
responsável por qualquer dano ao equipamento, avaliadores ou transeuntes. 

13.5.15.  No desenvolvimento da Prova Prática, cada candidato será avaliado, através de itens constantes em 
uma planilha de avaliação elaborada para esta finalidade. 

13.5.16.  Por razões de ordem técnica ou meteorológica a prova poderá ser adequada ou transferida a data, 
local e horário da realização da Prova prática. Os candidatos serão avisados por comunicado no sítio do 
Concurso e ou por aviso fixado no mural e ou porta de entrada principal do local anteriormente marcado para a 
sua realização, quando o evento determinante da alteração for de natureza imprevisível. 

 

13.6.  DA AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA PARA MOTORISTA 

13.6.1. O candidato deve operar o veículo/equipamento de forma adequada, partindo do local em que se 
encontra, sem cometer erros ou demonstrar insegurança que ofereça risco para si, para os avaliadores 
e para o equipamento, atendendo as orientações de execução definidas pelo avaliador, de forma 
adequada, atendendo aos critérios indicados. Ao final do teste o veículo/equipamento deverá ser 
conduzido, se for o caso, ao seu local de origem.  

13.6.2. O exame de direção veicular será realizado em percurso comum a todos os candidatos, a ser 
determinado no dia da prova, com duração máxima de até 15 (quinze minutos), onde será avaliado o 
comportamento do candidato com relação aos procedimentos a serem observados durante o trajeto, 
as regras gerais de trânsito e o desempenho na condução do veículo, tais como: rotação do motor, uso 
do câmbio, freios, localização do veículo na pista, velocidade desenvolvida, obediência à sinalização de 
trânsito (vertical e horizontal) e semafórica, como também outras situações durante a realização do 
exame.  

13.6.3. Para realizar a prova prática os candidatos ao cargo de motorista, deverão apresentar carteira de 
habilitação categoria mínima conforme item 13.6.6, a qual deverá ter sido obtida ou renovada até a 
data da realização da Prova Prática, sem a qual não poderá realizar a prova. 

13.6.4. O candidato que deixar de apresentar carteira de habilitação será automaticamente eliminado. 
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13.6.5. Não serão aceitos certificados de auto-escola, comprovantes de encaminhamento, boletins de extravio 
ou furto, ou outro documento que não seja a carteira de habilitação. 

13.6.6. Os candidatos farão a prova prática no veículo conforme o cargo: 

Cargo Habilitação exigida para prática Veículo Prova 

Motorista 
(automóvel/caminhão/ônibus) 

Alfabetizado com CNH profissional categoria 
mínima “D” 

Ônibus Escolar 

13.6.7. No caso de eventual pane mecânica não causada pelo candidato, que implique na troca do veículo, a 
prova será retomada a partir do momento em que foi interrompida, permanecendo válida a 
pontuação até o momento da interrupção. 

13.6.8. Para a obtenção da nota mínima para que o candidato seja declarado apto ao cargo, dar-se-á da 
seguinte forma: 

a) O candidato iniciará a prova prática com 10 (dez) pontos, e no decorrer do trajeto serão apontadas as faltas 
cometidas, sendo descontados pontos conforme quadro a seguir: 

Categoria da Falta 
Pontos a serem 

descontados 
Quantidade de Faltas avaliadas em cada 

categoria 

Faltas Graves 1,00 12 

Faltas Médias 0,50 11 

Faltas Leves 0,25 06 
 

a) A categoria de faltas previstas no item anterior, constarão do formulário de avaliação com a seguinte 
descrição: 

Faltas Graves: 

- Descontrolar-se no plano, no aclive ou declive; 
- Entrar na via preferencial sem o devido cuidado; 
- Utilizar a contramão de direção; 
- Subir na calçada destinada ao trânsito do pedestre; 
- Deixar de observar a sinalização da via. Sinais de regulamentação; 
- Deixar de observar as regras de ultrapassagem de preferência da via ou mudança de direção; 
- Exceder a velocidade indicada para a via; 
- Perder o controle de direção do veículo em movimento; 
- Deixar de observar a preferência do pedestre quando estiver ele atravessando a via transversal na qual o 
veículo vai entrar ou ainda quando o pedestre não tiver cuidado na travessia inclusive na mudança de sinal; 
- Deixar a porta do veículo aberta ou semi-aberta durante o percurso da prova ou parte dela; 
- Fazer incorretamente a sinalização devida ou deixar de fazê-la; 
- Deixar de usar o cinto de segurança. 
 

Faltas Médias: 

- Executar o percurso da prova ou parte dela, sem estar o freio de mão inteiramente livre; 
- Trafegar em velocidade inadequada para as condições da via; 
- Interromper o funcionamento do motor sem justa razão, após o início da prova; 
- Fazer conversão com imperfeição; 
- Usar buzina sem necessidade ou em local proibido; 
- Desengrenar o veículo nos declives; 
- Colocar o veículo em movimento sem observar as cautelas necessárias; 
- Avançar sobre o balizamento demarcado quando na colocação do veículo na vaga; 
- Usar o pedal da embreagem antes de usar o pedal do freio nas frenagens; 
- Utilizar incorretamente os freios; 
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- Não colocar o veículo na área balizada com o máximo de 3 (três) tentativas. 
 

Faltas Leves: 

- Negligenciar o controle do veículo provocando nele movimento irregular; 
- Ajustar incorretamente o banco do veículo destinado ao condutor; 
- Não ajustar devidamente os espelhos e retrovisores; 
- Apoiar o pé no pedal de embreagem com o veículo engrenado e em movimento; 
- Engrenar as marchas de maneira incorreta; 
- Interpretar com insegurança as condições dos instrumentos do painel. 
 

13.8.9. Dependendo do número de candidatos as provas poderão ser realizadas em mais de um 
veículo/equipamento do mesmo tipo (Exemplo onibus1, onibus2, onibus3), neste caso haverá sorteio para 
determinar em qual veículo o candidato realizará a prova. 

 

14. DO CÁLCULO DA NOTA FINAL 

14.1. Para os cargos de professores licenciados a nota final do candidato será a soma da nota da prova 

escrita e da nota da prova de títulos: NF= NPE + NPT  

NF= Nota final 
NPE = Nota Prova Escrita 
NPT = Nota Prova Títulos 

 

14.2. Para o cargo de motorista a nota final do candidato obedecerá a seguinte fórmula:  

NF = (NPE x 3) + (NPP x 7) / 10 

Sendo: 
NPE = Nota da Prova Escrita 
NPP = Nota da Prova Prática 
NF = Nota Final 
 

14.3. Nota final para todos os demais cargos:  NF = NPE 

 

Sendo: 
NPE= Nota da prova escrita. 
NF = Nota Final 
 
 

14.4. Serão considerados aprovados neste processo seletivo os candidatos que obtiverem nota final igual ou 
superior a 4,00 (quatro)  

14.5. Os candidatos serão classificados por cargo / disciplina, em ordem decrescente da nota final, expressa 
com 2 (duas) decimais sem arredondamento.  

14.6.  Ocorrendo empate na nota final aplicar-se-á para o desempate, o disposto no parágrafo único do 
artigo 27 da Lei Federal 10.741/03, para os candidatos que se enquadrarem na condição de idoso nos 
termos do Artigo 1º da mencionada Lei (possuírem 60 anos completos ou mais).  

 
14.7. Para os candidatos que não se enquadrarem na condição de idoso, na hipótese de igualdade de notas, 

o desempate será feito através dos seguintes critérios:  
a) Maior nota nas questões de Conhecimentos Específicos;  
b) Maior nota nas questões de Conhecimentos Básicos; 
c) Maior idade, contada com base na idade em dia, meses e anos no dia da realização da prova escrita.  
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14.8. As pessoas com deficiência integrarão lista especial de classificação. 

 

15. DOS RECURSOS 

15.1. Caberão recursos contra as normas deste edital, o indeferimento da inscrição, o conteúdo das provas e 
gabarito provisório, resultados classificatórios e homologação do resultado final do Processo Seletivo. 

15.2. Os recursos deverão ser interpostos até às 18 horas do segundo dia útil posterior à publicação, no site do 
Processo Seletivo na Internet, do ato em desfavor do qual quer o candidato recorrer.  

15.3. Os recursos poderão ser interpostos da seguinte maneira: 

15.3.1. Recursos Via Internet: 

a) Acessar a área do candidato no site www.iobv.org.br,  e realizar  login identificando-se. 

b) Na área do candidato  em “minhas inscrições” localizar o seletivo Edital 004/2018 de GAROPABA; 

c) Na coluna clique naquele que exibir "Solicitar Recurso". 

d) Digitar o seu recurso ou motivo que gerou o recurso com a devida fundamentação. 

e) No caso de recursos contra questões da prova objetiva, identificar o número da prova e o número da 
questão (fundamentando sua argumentação e indicando referência bibliográfica. 

f) Para cada questão deverá ser enviado um  único formulário de recurso. 

g) Caso necessite anexar arquivos anexe apenas um por recurso. Caso haja mais de um arquivo para um 
único recurso deve-se compacta-los (ZIP) em um único arquivo. Serão aceitos arquivos do tipo: 
jpg,png,gif,jpeg,bmp,doc,docx,xls,xlsx,pdf,txt,zip e rar. 

h) Clicar em  “enviar” 

15.3.2. Só serão analisados os requerimentos interpostos que preencherem todas as exigências do Edital e que 
forem entregues ao IOBV rigorosamente no prazo, findo o qual não serão aceitos. 

15.3.3. É de inteira responsabilidade do candidato acessar a área do candidato e enviar e/ou digitar  seu 
recurso corretamente, e/ou enviar os anexos   para o endereço eletrônico correto sendo que a resposta será 
divulgada em forma de edital publicado no site do www.iobv.org.br, após encerrados os recursos e da análise 
da banca examinadora que terá o prazo de dois dias úteis para emitir seus pareceres. 

15.3.4. O Instituto o Barriga Verde não se responsabiliza pelo não recebimento dos recursos,   por motivo de 
ordem técnica como congestionamento, caixa de e-mail lotada, antivírus, spam, arquivo muito grande 
(aconselha-se enviar compactado). 

15.3.5. Os recursos deverão conter o nome do candidato recorrente, nome do cargo, número da questão e da 
disciplina quando for o caso. 

15.3.6. Não serão recebidos recursos interpostos por qualquer outro meio a não ser o descrito neste Edital. 

15.3.7. Os recursos intempestivos não serão conhecidos e os inconsistentes ou fora do padrão e sem 
fundamentação ou referência bibliográfica não serão providos. 

15.3.8. No caso de anulação de qualquer questão os pontos a ela correspondentes serão atribuídos a todos os 
candidatos que a responderam. 

15.3.9. No caso de troca de gabarito, por erro ou falha de digitação na indicação da resposta correta no 
gabarito provisório, será corrigido no gabarito final. 

15.3.10. As decisões dos recursos serão dadas a conhecer coletivamente através de ato publicado no site 
www.iobv.org.br, não serão enviadas respostas individuais aos candidatos. 

http://www.iobv.org.br/
http://www.iobv.com.br/
http://www.iobv.com.br/
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15.3.11. Caso haja necessidade os documentos individuais comprobatórios serão publicados na área restrita 
do candidato. 

15.3.12. Após análise dos recursos interpostos ou por constatação e ou correção de erro material, poderá 
haver alteração da nota, pontuação e ou classificação inicialmente obtida pelo candidato, para uma nota, 
pontuação e ou classificação superior ou inferior ou, ainda desclassificação do candidato que não obtiver, 
feitas as correções exigidas, a nota mínima na prova escrita objetiva ou nas demais avaliações realizadas. 

15.3.13. A decisão exarada nos recursos, pela Comissão Organizadora é irrecorrível na esfera administrativa. 

 

16. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

16.1. A homologação do resultado final deste seletivo, se dará através de decreto do executivo devidamente 
publicada nos meios legais e no endereço eletrônico do seletivo e no órgão oficial do município, com a 
classificação dos aprovados em ordem decrescente de notas. 

16.2.  Os atos e resultados serão divulgados no site www.iobv.org.br. 

 

17. DA ESCOLHA DE VAGAS  

17.1. A data e os critérios para escolha de vagas serão definidas em edital próprio de convocação que 
será divulgado após homologação do resultado deste seletivo. 

17.2.  No caso dos Professores, primeiramente serão convocados os candidatos aprovados dos cargos de 
professores licenciados, e após escolha, havendo vagas remanescentes serão convocados os candidatos 
habilitados (magistério). 

 

18. DA CONVOCAÇÃO, NOMEAÇÃO E POSSE  

18.1. A aprovação e classificação neste Processo Seletivo não asseguram ao candidato o direito de ingresso 
imediato e automático no quadro da Prefeitura do Município de Garopaba. A admissão é de competência 
da Prefeita Municipal, dentro da validade do Seletivo ou sua prorrogação, observada a ordem de 
classificação dos candidatos e das condições estabelecidas neste Edital. 

18.2. A posse e o exercício do cargo seguirão o estabelecido em lei municipal que dispõe sobre o regime 
jurídico dos servidores públicos do Município de Garopaba. 

18.3. As providências e atos necessários para a convocação, nomeação e posse dos candidatos 
aprovados/classificados e habilitados são de competência e responsabilidade da Prefeitura Municipal de 
Garopaba. 

18.3.1. É de responsabilidade do candidato acompanhar a publicação dos atos de convocação e manter 
atualizado seus dados, endereço e telefones de contatos. 

18.4. Até a homologação do resultado final o candidato pode atualizar seus dados na sua área restrita no 
site www.iobv.org.br, após homologação deverá informar o município junto ao Setor de Recursos 
Humanos.  

18.5 O candidato após receber a convocação terá o prazo de 2 (dois) dias para manifestar seu interesse 
na vaga e para apresentar a documentação exigida para a contratação ou apresentar sua carta de 
desistência. 

18.7.O candidato que não se manifestar junto a setor de Recursos Humanos da Prefeitura de Garopaba, até 
a data, estabelecida conforme item 18.5, será excluído deste Seletivo Público. 

18.8. É obrigação do candidato manter atualizado seu endereço após a homologação do resultado final. 
Havendo mudanças de endereço dos candidatos classificados, após divulgação da homologação do 
Seletivo, estas deverão ser comunicadas diretamente ao Departamento de Gestão de Pessoas de Garopaba. 

http://www.iobv.com.br/
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18.8.1.  A inobservância do subitem 18.5, implicará na desclassificação do Seletivo Público. 

18.9. Por ocasião da convocação serão exigidos, dos candidatos aprovados e nomeados, os documentos 
que comprovem os requisitos para provimento no cargo conforme item 2 deste edital, além de outros 
exigíveis à época da nomeação conforme legislação e descritos no edital de convocação. 

18.10. O não cumprimento dos quesitos necessários impede a posse do candidato. 
 

18.11. As vagas serão preenchidas, observando-se a ordem de classificação por área/disciplina. 
 
18.12. A chamada dos candidatos aprovados será efetuada obedecendo à ordem de classificação, mediante 
a existência de vaga. 
 
18.13. As vagas a serem oferecidas, para os candidatos inscritos e classificados, serão as vagas 
remanescentes do seletivo de ingresso e as vagas vinculadas decorrentes dos afastamentos legais. 
 
18.14. Na mesma data de publicação da HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL deste processo seletivo, 
será publicada a PRIMEIRA relação de vagas a serem escolhidas e preenchidas, observando-se a ordem de 
classificação por área/disciplina, AGENDANDO DIA E HORÁRIO PARA COMPARECIMENTO DOS 
CANDIDATOS, correspondentes ao número de vagas disponibilizado. 
 
18.14.1 As publicações se darão na página da Prefeitura Municipal de Garopaba e no Diário Oficial dos 
Municípios – DOM, www.iobv.org.br. 
 
18.15. As demais relações de vagas a serem escolhidas e preenchidas serão publicadas posteriormente, 
conforme disciplina o item 18.14.1 durante o período de validade deste processo seletivo. 
 
18.16. No dia e horário estabelecidos, sob pena de exclusão e consequente desclassificação da vaga do 
processo seletivo, o candidato aprovado deverá dirigir-se a Sede da Secretaria de Educação, munido de 
documento oficial de identificação (RG, Carteira de Trabalho, Carteira de Habilitação) e de comprovação de 
habilitação para o cargo para o qual foi aprovado. 
 
18.16.1 A falta de qualquer documento indicado no item 18.16, a ser apresentado pelo candidato, também 
será motivo para exclusão e consequente desclassificação da vaga do processo seletivo. 
 
18.17. O candidato selecionará vagas em número igual ao de sua classificação, definindo em ordem, qual 
será a sua primeira opção, a segunda e assim sucessivamente. A definição de qual opção será atribuída ao 
candidato dependerá da escolha dos candidatos anteriores, sendo também, motivo de cancelamento das 
demais opções. 
 
18.18. O candidato que não se apresentar no local, data e horário estabelecidos para a escolha da vaga, irá 
automaticamente para o último lugar da classificação. 
 
18.19. As vagas para o Processo Seletivo 004/2018 serão disponibilizadas de acordo com a necessidade de 
cada Unidade Escolar. Portanto, devem ser escolhidas pelos candidatos classificados no referido certame 
na totalidade de sua carga horária. 
 
18.20. As vagas disponibilizadas no Processo Seletivo 004/2018 serão aquelas remanescentes da 
distribuição de aulas aos professores efetivos, portanto, estas aulas somente constituirão vaga a ser 
ofertada ao ACT depois de esgotadas todas as possibilidades de aproveitamento pelo efetivo. 
 
18.21. A classificação dos candidatos no prazo de validade estabelecido para este Processo Seletivo não 
gera para a Secretaria Municipal de Educação de Garopaba, a obrigatoriedade de aproveitar todos os 
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candidatos classificados. A classificação gera, para o candidato, apenas o direito à preferência na escolha de 
vagas, dependendo da sua classificação no Processo Seletivo. 
 
18.22. O candidato selecionado que no momento da escolha não aceitar a(s) vaga(s) disponível(is), passará 
automaticamente para o final da listagem em que está classificado, e deverá preencher requerimento para 
tal na Secretaria de Educação, caso contrário não será mais chamado. 
 
18.23. Depois de efetivada a escolha de vaga, não será permitido ao candidato trocá-la, salvo nos casos de 
interesse do serviço público. 
 
18.24. O candidato contratado ficará em permanente avaliação de desempenho e, caso seu 
aproveitamento não seja satisfatório, será rescindido seu contrato. 
 
18.25. Decorrida a escolha da vaga pelo candidato, a Secretária de Educação, em até 72 (setenta e duas) 
horas úteis expedirá ofício solicitando a Diretoria Administrativa de Gestão de Pessoas que proceda a 
convocação e consequente contratação do candidato. 

 

19.  DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA 

19.1 Delega-se competência ao IOBV – Instituto o Barriga Verde, como banca executora deste seletivo, 
para: 

a) Receber os requerimentos de inscrições; 

b) Emitir os documentos  para homologação das inscrições; 

c) Aplicar, julgar e corrigir as provas escritas e práticas; 

d) Analisar e pontuar os títulos; 

e) Apreciar os recursos previstos neste edital; 

f) Emitir relatórios de classificação dos candidatos; 

g) Prestar informações sobre o seletivo dentro de sua competência; 

h) Atuar em conformidade com as disposições deste edital. 

i) Responder, em conjunto com o município de GAROPABA eventuais questionamento de ordem judicial 
e/ou recomendação ministerial. 

19.2 A fiscalização e supervisão do certame está a cargo da Comissão Municipal de Processo Seletivo, 
devidamente nomeada por ato oficial. 

19.3 As providências e atos necessários para a convocação, nomeação e posse dos candidatos 
aprovados/classificados e habilitados são de competência e responsabilidade da Administração do 
Município de GAROPABA. 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1 A Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como as alterações em 
dispositivos de lei e atos normativos a ela posteriores, não serão objeto de avaliação nas provas do Seletivo.  

20.2 O acompanhamento das publicações, editais, avisos e comunicados referentes ao Processo Seletivo é de 
responsabilidade exclusiva do candidato. Não serão prestadas informações por telefonerelativas a número 
de inscritos por cargo ao resultado do Processo Seletivo e respostas de recursos.  

20.3 É de responsabilidade do candidato manter seu endereço, e-mail e telefone atualizados para viabilizar 
eventuais contatos que se façam necessários, na área do candidato até a data de homologação do resultado 
final e após esta data no Setor de Recursos Humanos da Prefeitura de GAROPABA, até que expire a validade 
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do Seletivo, sob pena de considerar válidas as comunicações realizadas com base nos dados constantes nos 
registros.  

20.4 A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova e/ou tornar sem efeito a nomeação do 
candidato, em todos os atos relacionados ao Seletivo, quando constatada a omissão, declaração falsa ou 
diversa da que devia ser escrita, com a finalidade de prejudicar direito ou criar obrigação.  

20.5 Comprovada a inexatidão ou irregularidades descritas no item retro, o candidato estará sujeito a 
responder criminalmente por seu ato.  

20.6 O Município de GAROPABA e o IOBV não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas, 
divulgações e outras publicações referentes a este Seletivo sejam na imprensa ou em outros sítios 
eletrônicos, que não seja aquelas divulgadas no site oficial www.iobv.org.br. 

20.7 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital 
ou aviso a ser publicado, sendo responsabilidade do candidato manter-se informado, acompanhando as 
publicações no site www.iobv.org.br. 

20.8 As despesas relativas à participação do candidato no Seletivo e à apresentação para posse e exercício 
correrão a expensas do próprio candidato.  

20.9 No exame da tempestividade dos recursos, solicitações e documentos enviados à Comissão de Seletivo, 
encaminhados via postal com Aviso de Recebimento – AR (correios), será considerada a data de postagem.  

20.10 É vedada a inscrição neste Processo Seletivo de quaisquer membros da Comissão de Processo Seletivo, 
tanto da Prefeitura do Município de GAROPABA como do IOBV. 

20.11 Os cadernos de prova escrita serão mantidos sob a responsabilidade do IOBV, por um período de 3 
(três) meses, após a homologação do resultado final, quando serão incinerados. Os demais apontamentos, 
após 6 (seis) meses da homologação do resultado serão incinerados, com registro em ata. 

20.12 A Comissão do Processo Seletivo da Prefeitura do Município de GAROPABA e do IOBV poderão 
justificadamente, alterar as normas previstas nos itensdeste edital e seus desdobramentos, desde que com a 
finalidade de preservar o bom andamento do certame. 

20.13 Os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos conjuntamente, em caráter irrecorrível, pela 
Comissão do Processo Seletivo da Prefeitura do município de GAROPABA e do IOBV. 

20.14 Fica eleito, para dirimir qualquer questão relacionada com o Processo Seletivo previsto neste Edital o 
Foro da Comarca de Garopaba/SC. 

20.15 São partes integrantes deste edital os seguintes anexos: 

20.16 Anexo I – Cargos e Vagas; Anexo II– Atribuições dos Cargos; Anexo III– Conteúdo Programático; Anexo 
IV– Requerimento de Vaga de Deficiente e Condição Especial para Realizar a prova; Anexo V – Requerimento 
de Isenção de Taxa de Inscrição; Anexo VI – Modelo de Edital de Convocação para chamada dos candidatos. 

 

GAROPABA, 09 de novembro de 2018. 

 
Paulo Sergio de Araujo 

Prefeito Municipal  

http://www.iobv.org.br/
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ANEXO I 

DOS CARGOS, FORMAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA, VENCIMENTO, CARGA HORÁRIA, E NÚMERO DE VAGAS. 
 

CARGOS COM EXIGÊNCIA DE ESCOLARIDADE “ALFABETIZADO” 

CARGO 
Nº 

Vagas 
CARGA 

HORÁRIA 
VENCIMENTO REQUISITOS/HABILITAÇÃO TIPO PROVA 

Taxa 
inscrição 

PERIODO 
PROVA 

1. Merendeira 10/CR 40h/s R$ 976,39 Alfabetizado Escrita  R$ 43,50 MATUTINO 

2. Motorista 
(caminhão/automóvel/ônibus) 

06/CR 40h/s R$ 1.352,76  
Alfabetizado com CNH profissional 
categoria mínima “D” 

Escrita e Prática R$ 43,50 MATUTINO 

3. Servente 22/CR 40h/s R$ 976,39 Alfabetizado Escrita  R$ 43,50 VESPERTINO 
 

CARGOS COM EXIGÊNCIA DE ESCOLARIDADE “ENSINO MÉDIO” 

CARGO Nº 
Vagas 

CARGA 
HORÁRIA 

VENCIMENTO REQUISITOS/HABILITAÇÃO TIPO DE PROVA 
Taxa 

inscrição 
PERIODO 

PROVA 

4. Professor com Habilitação (20h)  CR 20h/s R$ 1.227,67 Ensino médio completo com Magistério Escrita R$ 73,50 MATUTINO 

5. Professor com Habilitação (40h)  CR 40h/s R$ 2.455,35 Ensino médio completo com Magistério Escrita R$ 73,50 MATUTINO 

 
CARGOS COM EXIGÊNCIA DE ESCOLARIDADE “ENSINO SUPERIOR”  

CARGO Nº Vagas 
CARGA 

HORÁRIA 
VENCIMENTO REQUISITOS/HABILITAÇÃO 

TIPO DE 
PROVA 

Taxa 
inscrição 

Período 
Prova 

6. Professor com Licenciatura (20h)  20/CR 20h/s R$ 1.276,78 
Curso superior completo com Licenciatura em 
Pedagogia  

Escrita 
e títulos 

R$ 93,50 VESPERTINO 

7. Professor com Licenciatura (40h)  25/CR 40h/s R$ 2.553,57 
Curso superior completo com Licenciatura em 
Pedagogia  

Escrita 
e títulos 

R$ 93,50 VESPERTINO 

8. Professor de Contação de História 

e Musicalização (20h) 6/CR 20 hs R$ 1.276,78 

Curso Superior Completo com Licenciatura na 
área de Educação; Cursos de formação e 
capacitação na  área de contação de historias 
e ou musicalização; Tempo mínimo de 
exercício profissional comprovado na área de 
contação de histórias e ou musicalização de 2 
(dois) anos 

Escrita 
e títulos 

R$ 93,50 MATUTINO 
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9. Professor de Contação de História 

e Musicalização (40h) 10/CR 40h/s R$ 2.553,57 

Curso Superior Completo com Licenciatura na 
área de Educação; Cursos de formação e 
capacitação na  área de contação de historias 
e ou musicalização; Tempo mínimo de 
exercício profissional comprovado na área de 
contação de histórias e ou musicalização de 2 
(dois) anos 

Escrita 
e títulos 

R$ 93,50 MATUTINO 

10. Professor de Artes (10h)  
CEJA/CR 10h/s R$ 638,39 

Curso superior completo com Licenciatura e 
Artes Plásticas  

Escrita 
e títulos 

R$ 93,50 VESPERTINO 

11. Professor de Artes (30h)  CR 30h/s R$ 1.915,18 
Curso superior completo com Licenciatura e 
Artes  Plásticas 

Escrita 
e títulos 

R$ 93,50 VESPERTINO 

12. Professor de Ciências (10h)  CEJA/CR 10h/s R$ 638,39 
Curso superior completo com Licenciatura em 
Ciências 

Escrita 
e títulos 

R$ 93,50 VESPERTINO 

13. Professor de Educação Física (10h)  
CEJA/CR 10h/s R$ 638,39 

Curso superior completo com Licenciatura em 
Educação Física e Registro no Conselho de 
Classe Profissional 

Escrita 
e títulos 

R$ 93,50 VESPERTINO 

14. Professor de Educação Física (20h)  02/CR 20h/s R$ 1.276,78 
Curso superior completo com Licenciatura em 
Educação Física e Registro no Conselho de 
Classe Profissional 

Escrita 
e títulos 

R$ 93,50 VESPERTINO 

15. Professor de Educação Física (30h)  07/CR 30h/s R$ 1.915,18 
Curso superior completo com Licenciatura em 
Educação Física e Registro no Conselho de 
Classe Profissional 

Escrita 
e títulos 

R$ 93,50 VESPERTINO 

16. Professor de Geografia (10h)  CEJA/CR 10h/s R$ 638,39 
Curso superior completo com Licenciatura em 
Geografia 

Escrita 
e títulos 

R$ 93,50 VESPERTINO 

17. Professor de História (10h)  CEJA/CR  10h/s R$ 638,39 
Licenciatura Plena na área de Historia, 
fornecida por instituição de Ensino 
reconhecida pelos órgãos normativos 

Escrita 
e títulos 

R$ 93,50 VESPERTINO 

18. Professor de Inglês (10h)  CEJA/CR 10h/s R$ 638,39 
Curso superior completo com Licenciatura em 
Letras Português/Inglês 

Escrita 
e títulos 

R$ 93,50 VESPERTINO 

19. Professor de Inglês (20h)  06/CR 20h/s R$ 1.276,78 
Curso superior completo com Licenciatura em 
Letras Português/Inglês 

Escrita 
e títulos 

R$ 93,50 VESPERTINO 
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20. Professor Língua Portuguesa (10h)  CEJA/CR 10h/s R$ 638,39 
Curso superior completo com Licenciatura em 
Letras Português 

Escrita 
e títulos 

R$ 93,50 MATUTINO 

21. Professor de Matemática (10h)  CEJA/CR 10h/s R$ 638,39 
Curso superior completo com Licenciatura em 
Matemática 

Escrita 
e títulos 

R$ 93,50 VESPERTINO 
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ANEXO II 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 

MERENDEIRA 
Executar serviços de limpeza e higiene na cozinha e no preparo e distribuição da 
merenda escolar 

MOTORISTA DE 
CAMINHÃO/AUTOMÓVEL/ÔNIBUS 

Dirigir e Conservar automóveis, camionetas e caminhões, utilizados no transporte 
de passageiros e cargas em geral, de acordo com as instruções específicas. 

SERVENTE 
Atribuições do cargo de servente: executar serviços de limpeza e higiene nas 
instalações próprios da escola e serviços gerais de apoio administrativo 

PROFESSOR DE CONTAÇÃO DE 
HISTORIA E MUSICALIZAÇÃO 

Ministrar aulas conforme projeto de contação de histórias e musicalização de 
acordo com o plano de aula previamente elaborada; orientar a aprendizagem do 
aluno no desenvolvimento de suas habilidades; participar no processo de 
planejamento das atividades das unidades de trabalho; organizar as operações 
inerentes ao processo ensino-aprendizagem; contribuir para o aprimoramento da 
qualidade de ensino; executar outras tarefas semelhantes. 

PROFESSOR COM LICENCIATURA  

Ministrar aulas de curriculo de ensino infantil de acordo com o plano de aula 
previamente elaborada; orientar a aprendizagem do aluno no desenvolvimento 
de suas capacidades;  participar no processo de planejamento das atividades nas 
unidades de trabalho; organizar as operações inerentes ao processo ensino-
aprendizagem; contribuir para o aprimoramento da qualidade de ensino; 
executar outras tarefas semelhantes. 

PROFESSOR ARTES 
 

Ministrar aulas de acordo com o plano de aula previamente elaborada; orientar a 
aprendizagem do aluno no desenvolvimento de suas capacidades; participar no 
processo de planejamento das atividades da unidades de trabalho; organizar as 
operações inerentes ao processo de ensino-aprendizagem: contribuir para o 
aprimoramento da qualidade de ensino; zelar e manter organizados, limpos e 
conservados os materiais, maquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão 
sob sua responsabilidade;    

PROFESSOR CIÊNCIAS 

Ministrar aulas de disciplinas componentes do currículo de Ensino Fundamental 
EJA, de acordo com a área de conhecimento de sua formação, ou área afim, 
utilizando-se de material específico do EJA, com pré-planejamento. Trabalhar de 
forma interdisciplinar e contextualizada os conteúdos teóricos e práticos 
pertinentes, utilizando-se de seqüências didáticas, dinâmicas variadas e 
metodologia adequada ao perfil do aluno EJA, com incentivo à pesquisa e 
desenvolvimento de projetos de aprendizagem, possibilitando o pleno 
desenvolvimento intelectual do aluno e sua atuação responsável como cidadão 
participante da sociedade.      

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA 
 

Ministrar aulas de acordo com o plano de aula previamente elaborada; orientar a 
aprendizagem do aluno no desenvolvimento de suas capacidades; participar no 
processo de planejamento das atividades da unidades de trabalho; organizar as 
operações inerentes ao processo de ensino-aprendizagem: contribuir para o 
aprimoramento da qualidade de ensino; zelar e manter organizados, limpos e 
conservados os materiais, maquinas, equipamentos e locais de trabalho, que 
estão sob sua responsabilidade;    

PROFESSOR GEOGRAFIA 

Ministrar aulas de disciplinas componentes do currículo de Ensino Fundamental 
EJA, de acordo com a área de conhecimento de sua formação, ou área afim, 
utilizando-se de material específico do EJA, com pré-planejamento. Trabalhar de 
forma interdisciplinar e contextualizada os conteúdos teóricos e práticos 
pertinentes, utilizando-se de seqüências didáticas, dinâmicas variadas e 
metodologia adequada ao perfil do aluno EJA, com incentivo à pesquisa e 
desenvolvimento de projetos de aprendizagem, possibilitando o pleno 
desenvolvimento intelectual do aluno e sua atuação responsável como cidadão 
participante da sociedade.      

PROFESSOR HISTÓRIA 
Ministrar aulas de disciplinas componentes do currículo de Ensino Fundamental 
EJA, de acordo com a área de conhecimento de sua formação, ou área afim, 
utilizando-se de material específico do EJA, com pré-planejamento. Trabalhar de 
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forma interdisciplinar e contextualizada os conteúdos teóricos e práticos 
pertinentes, utilizando-se de seqüências didáticas, dinâmicas variadas e 
metodologia adequada ao perfil do aluno EJA, com incentivo à pesquisa e 
desenvolvimento de projetos de aprendizagem, possibilitando o pleno 
desenvolvimento intelectual do aluno e sua atuação responsável como cidadão 
participante da sociedade.      

PROFESSOR DE INGLES  
 

Ministrar aulas de acordo com o plano de aula previamente elaborada; orientar a 
aprendizagem do aluno no desenvolvimento de suas capacidades; participar no 
processo de planejamento das atividades da unidades de trabalho; organizar as 
operações inerentes ao processo de ensino-aprendizagem: contribuir para o 
aprimoramento da qualidade de ensino; zelar e manter organizados, limpos e 
conservados os materiais, maquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão 
sob sua responsabilidade;    

PROFESSOR LÍNGUA PORTUGUESA 

Ministrar aulas de disciplinas componentes do currículo de Ensino Fundamental 
EJA, de acordo com a área de conhecimento de sua formação, ou área afim, 
utilizando-se de material específico do EJA, com pré-planejamento. Trabalhar de 
forma interdisciplinar e contextualizada os conteúdos teóricos e práticos 
pertinentes, utilizando-se de seqüências didáticas, dinâmicas variadas e 
metodologia adequada ao perfil do aluno EJA, com incentivo à pesquisa e 
desenvolvimento de projetos de aprendizagem, possibilitando o pleno 
desenvolvimento intelectual do aluno e sua atuação responsável como cidadão 
participante da sociedade.      

PROFESSOR MATEMÁTICA 

ministrar aulas de disciplinas componentes do currículo de Ensino Fundamental 
EJA, de acordo com a área de conhecimento de sua formação, ou área afim, 
utilizando-se de material específico do EJA, com pré-planejamento. Trabalhar de 
forma interdisciplinar e contextualizada os conteúdos teóricos e práticos 
pertinentes, utilizando-se de seqüências didáticas, dinâmicas variadas e 
metodologia adequada ao perfil do aluno EJA, com incentivo à pesquisa e 
desenvolvimento de projetos de aprendizagem, possibilitando o pleno 
desenvolvimento intelectual do aluno e sua atuação responsável como cidadão 
participante da sociedade.      
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ANEXO III 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

ATENÇÃO: 
Poderão ser objeto de questões quaisquer alterações na legislação constante dos programas das provas, havidas e 
publicadas até o dia da publicação do presente edital. Nas questões relacionadas a conhecimentos de informática, salvo 
expressa menção do programa e ou enunciado, as perguntas poderão estar relacionadas a qualquer versão dos softwares 
existentes no mercado. As bibliografias são meramente sugestões ficando a cargo do candidato pesquisar e adquirir o 
material para estudo. 

 
CARGOS NÍVEL ALFABETIZADO 

 
PROVA DE CONHECIMENTOS BÁSICOS  
 
LÍNGUA PORTUGUESA. 
Sílaba e divisão silábica. Classes gramaticais: Substantivo, gênero (masculino e feminino), número (singular e plural) e 
grau (diminutivo e aumentativo). Classificação do substantivo (próprio, comum e coletivo). Adjetivo (número e gênero). 
Gêneros textuais: conto e fábula. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 

MERENDEIRA 
Manipulação de Alimentos: Tipos de alimentos. Importância da alimentação para a saúde. Noções de higiene, proteção e 
armazenamento dos alimentos e bebidas; Técnicas de preparo de alimentos e bebidas; Técnicas adequadas para 
congelamento e descongelamento de alimentos. Regras de comportamento no ambiente de trabalho, regras básicas de 
comportamento profissional para o trato diário com o público interno e externo e colegas de trabalho. A importância da 
merenda para o estudante. Alimentos benéficos para a saúde. Alimentos que devem ser evitados pelas crianças e 
adolescentes. Noções básicas de higiene e saúde pessoal. Conhecimentos de separação, coleta, armazenamento e 
reciclagem de lixo. Conhecimentos básicos para a realização de serviços de higienização e limpeza em locais como: copa, 
cozinha e banheiro. Cuidados e técnicas de preparo de alimentos. Guarda e conservação de alimentos. 
 
MOTORISTA 
Comportamento: Regras de comportamento no ambiente de trabalho, regras básicas de comportamento profissional 
para o trato diário com o público interno e externo e colegas de trabalho. Higiene pessoal: lavagem das mãos, asseio 
corporal, importância no ambiente de trabalho. Prevenção de doenças: alimentação saudável, prática de atividades 
físicas, vacinações e exames preventivos que devemos e podemos fazer na Rede Pública de Saúde. Medidas para 
prevenção de acidentes de trabalho. Roupas adequadas para o trabalho. Destinação correta do lixo; manuseio e uso 
correto de ferramentas, equipamentos e utensílios. EPIs- Equipamentos de proteção individual, quais são, importância, 
quando devem ser usados. Cuidados no manuseio de energia elétrica; Legislação de trânsito: Código de Trânsito 
Brasileiro (Lei Federal nº 9.503 de 23/9/1997) e legislação complementar atualizada. Conceitos, definições e diretrizes. 
Sistema Nacional de Trânsito: disposições gerais, composição e competências. Normas gerais de circulação e conduta. 
Educação para o trânsito: conceito, propostas, responsabilidade dos órgãos competentes. Sinalização: objetivos, 
classificação, ordem de prevalência. Operação e fiscalização de trânsito. Veículos: Classificação. Características. 
Segurança. Equipamentos obrigatórios. Proibições. Transporte de cargas. Identificação. Registro de veículos. 
Licenciamento. Habilitação: Processo de habilitação. Carteira Nacional de Habilitação. Normas. Autorização e permissão 
para dirigir. Categorias. Exames. Aprendizagem. Expedição. Infrações. Penalidades: Advertências. Multa. Suspensão do 
direito de dirigir. Apreensão do veículo. Cassação da Carteira Nacional de Habilitação. Medidas administrativas. Processo 
administrativo. Cursos de reciclagem. Crimes de trânsito: Disposições gerais. Tipificação. Penalidades. Direção defensiva: 
Definição. Cuidados gerais ao dirigir. Riscos, perigos e acidentes. Manutenção periódica e preventiva do veículo. Cinto de 
segurança. Condutor. Ambiente e condições adversas para dirigir. Uso de álcool, drogas e medicamentos. Mecânica 
básica: Noções básicas de mecânica de automóveis. Comandos principais. Carroceria, motor e transmissão. Rodas, 
direção, freios, suspensão e sistema elétrico. Manual de instruções do veículo. Primeiros socorros: Noções básicas de 
primeiros socorros. Manutenção dos sinais vitais. Procedimentos emergenciais. 
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SERVENTE 
Noções de limpeza e higiene; Destinação do lixo; Conhecimentos e uso dos utensílios de trabalho braçal; Noções de 
Hierarquia; postura ética no trabalho; Uso dos produtos de limpeza, Pequenos reparos em instalações, mobiliários e 
utensílios; Varrição de superfícies diversas; Conhecimento e uso de ferramentas: enxada, foice, pé de cabra, pá, lima, 
vassoura, escovão, outros; Carregamento e descarregamento de terra, areia e entulhos em caminhões; Conservação de 
ferramentas diversas; Carregamento e empilhamento de tijolos, blocos, telhas; Uso de carriolas e similares; Abertura de 
valas com utilização de ferramentas manuais; Carregamento e descarregamento de objetos como: madeiras, móveis, 
maquinários; Conhecimento básico de hidráulica e elétrica. Materiais tóxicos. Cuidados na utilização e consumo de água; 
Arrumação de prédios públicos; Procedimentos de limpeza, cuidados e agilidade; Noções sobre serviços de copa, 
jardinagem, lavanderia, limpeza, conservação. Noções sobre conservação: limpeza de salas, mesas, arquivos, armários, 
chão, banheiros; Conhecimentos de materiais e equipamentos de limpeza; Noções de Segurança no Trabalho (acidentes e 
prevenção, Normas de segurança e proteção, Noções sobre manuseio e utilização de equipamentos de proteção); Noções 
de Primeiros Socorros. Noções básicas de relacionamento interpessoal. Visualização de Ingredientes de Produtos. 
Conhecimento a Respeito de Sinais Indicativos de Perigo. Conhecimento de Utilização de Produtos. Armazenamento de 
Produtos de Limpeza e Alimentos. Prazo de Validade. Glúten o que significa. Lactose significado.  
 

ENSINO MÉDIO COMPLETO 
 
PROVA DE CONHECIMENTOS BÁSICOS – COMUM A TODOS OS CARGOS 
 
LÍNGUA PORTUGUESA. 
Leitura e interpretação (objetiva e subjetiva). Polissemia e Ambiguidade. Fonologia: encontros vocálicos e encontros 
consonantais. Dígrafos e Dífono. Morfologia: substantivo, artigo, adjetivo, pronome, numeral, verbo, advérbio, 
conjunção, preposição e interjeição. Flexão das classes morfológicas. Sintaxe do período simples. Ortografia: s, ss, ç e z. 
Regras da nova ortografia. Gêneros textuais: crônica e poema. Figuras de Linguagem e de Pensamento.  
 
GERAIS E ATUALIDADES 
Aspectos da História, Geografia, Atualidades, Cultura, Cinema, Artes, tecnologia, Economia,  e organização política do 
mundo, do Brasil, de Santa Catarina e do Município. Ciências naturais e meio ambiente. 
 
MATEMÁTICA 
Números Naturais e sistemas de numeração decimal; números racionais, operações com números naturais: adição, 
subtração, multiplicação e divisão;  Espaço e forma, grandezas e medidas;  Expressões numéricas, múltiplos, resolução de 
problemas, regras de três simples e composta,  sistema de numeração decimal e romana; Raízes, proporcionalidade entre 
seguimentos, semelhança de figuras, números, formas geométricas, medidas de comprimento, ângulos e retas, números 
primos, medidas de tempo, polígonos,  frações, triângulos e quadriláteros, medidas de capacidade, porcentagem, juros 
simples e compostos, medidas de superfície, gráficos e tabelas, simetria e medidas de massa. Álgebra, trigonometria, 
geometria, geometria analítica, equações de primeiro e segundo grau, noções de estatística, Sequência, Progressão 
Aritmética e Progressão Geométrica. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS COMUNS AOS CARGOS DE ENSINO MÉDIO (área da educação): 
Constituição da República Federativa do Brasil – Capítulo III, Seção I – da Educação, da Cultura e do Desporto; Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394/1996); Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n° 8.069/90); 
Plano Nacional de Educação (Lei nº 13.005/2014). Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015). Programa 
Mais Educação (Decreto nº 7.083/2010); Educação como direito social público. O contexto educacional e histórico da 
escola pública; Política educacional brasileira; Organização e gestão democrática da Educação Básica no Brasil; 
Planejamento e avaliação escolar–práticas avaliativas e instrumentos de avaliação; O Projeto Político-pedagógico: 
concepções, funções, características, estratégias de construção; Concepções de currículo e interdisciplinaridade; Projetos 
de ensino e de aprendizagem; Função social da escola: Relação escola e sociedade; Concepções teórico-metodológicas de 
aprendizagem e desenvolvimento humano; A afetividade como elemento mediador da aprendizagem; Componentes do 
processo de ensino: objetivos; conteúdos; métodos; técnicas, meios e avaliação; Educação e diversidade; Educação e 
inclusão –a integração de alunos com necessidades educacionais especiais em classes regulares dos sistemas de ensino. 
Educação e didática. Didática e processo educacional. Sistematização da prática educativa. Planejamento e Projeto 
pedagógico. Metodologia de ensino. O Professor e a prática pedagógica. PCN (Temas Transversais). Teóricos da educação. 
Avaliação da aprendizagem; Planejamento; Processo ensino-aprendizagem; psicologia da educação; Interdisciplinaridade. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
PROFESSOR COM HABILITAÇÃO  
Teorias da aprendizagem. Avaliação. Planejamento docente: dinâmica e processos. Currículo e didática: histórico, teorias 
e tendências atuais. Interdisciplinaridade. Projeto Político Pedagógico: princípios e finalidades. Tendências e concepções 
pedagógicas da educação brasileira. A função social da escola pública contemporânea. Currículo Escolar: sentido amplo e 
especifico, planejamento curricular, interdisciplinaridade, diversidade; Processos de Ensino Aprendizagem: conceituação 
apropriação e elaboração de conceitos científicos, mediação professor-aluno, plano de aula, procedimentos 
metodológicos e teoria da atividade; Avaliação da aprendizagem: conceitos e procedimentos- Relacionamento Professor x 
Aluno, Função e papel da escola, Problemas de aprendizagem, Fatores físicos, psíquicos e sociais, Recreação: Atividades 
recreativas, Aprendizagem: Leitura/Escrita, Processo Ensino-Aprendizagem: avaliação, recuperação, Planejamento de 
aula: habilidade objetivos à avaliação, Métodos e processos no ensino da leitura, Desenvolvimento da linguagem oral, 
escrita, audição e leitura, métodos, técnicas e habilidades, Instrumentos/Atividades Pedagógicas, O brincar no espaço 
educativo; O papel do profissional da educação; A documentação Pedagógica (planejamento, registro, avaliação).  
Currículo Escolar: sentido amplo e especifico, planejamento curricular, interdisciplinaridade, diversidade; Processos de 
Ensino Aprendizagem: conceituação apropriação e elaboração de conceitos científicos, mediação professor-aluno, plano 
de aula, procedimentos metodológicos e teoria da atividade; Avaliação da aprendizagem: conceitos e procedimentos- 
RECNEI. Relacionamento Professor x Aluno, Função e papel da escola, Problemas de aprendizagem, Fatores físicos, 
psíquicos e sociais, Recreação: Atividades recreativas, Aprendizagem: Leitura/Escrita, Processo Ensino-Aprendizagem: 
avaliação, recuperação, Planejamento de aula: habilidade objetivos à avaliação, Métodos e processos no ensino da 
leitura, Desenvolvimento da linguagem oral, escrita, audição e leitura, métodos, técnicas e habilidades, 
Instrumentos/Atividades Pedagógicas, RECNEI.  Educação Infantil na perspectiva histórica; O papel social e a função da 
educação infantil; A organização do tempo e do espaço na educação infantil; O brincar no espaço educativo; O papel do 
profissional da educação infantil; A documentação Pedagógica (planejamento, registro, avaliação); Princípios que 
fundamentam a prática na educação infantil: educar e cuidar, dimensões humanas, direitos da criança e relação creche 
família; As instituições de educação infantil como espaço de produção das culturas infantis; Desenvolvimento Infantil. 
 

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
 
PROVA DE CONHECIMENTOS BÁSICOS  – COMUM A TODOS OS CARGOS 
 
LÍNGUA PORTUGUESA. 
Leitura e interpretação escrita e visual. Semântica e figuras de linguagem. Fonologia: ditongos crescentes e decrescentes, 
orais e nasais; tritongo oral e nasal e hiato. Dígrafos e Dífono. Classes morfológicas. Sintaxe do período simples e 
composto. Regras da nova ortografia. Regência nominal e verbal. Concordância nominal e verbal. Colocação pronominal. 
Texto jornalístico e publicitário. Figuras de Linguagem e de Pensamento. 
 
GERAIS E ATUALIDADES 
Aspectos da História, Geografia, Atualidades, Cultura, Cinema, Artes, tecnologia, Economia,  e organização política do 
mundo, do Brasil, de Santa Catarina e do Município. Ciências naturais e meio ambiente. 
 
MATEMÁTICA 
Números Naturais e sistemas de numeração decimal; números racionais, operações com números naturais: adição, 
subtração, multiplicação e divisão;  Espaço e forma, grandezas e medidas;  Expressões numéricas, múltiplos, resolução de 
problemas, regras de três simples e composta,  sistema de numeração decimal e romana; Raízes, proporcionalidade entre 
seguimentos, semelhança de figuras, números, formas geométricas, medidas de comprimento, ângulos e retas, números 
primos, medidas de tempo, polígonos,  frações, triângulos e quadriláteros, medidas de capacidade, porcentagem, juros 
simples e compostos, medidas de superfície, gráficos e tabelas, simetria e medidas de massa. Álgebra, trigonometria, 
geometria, geometria analítica, equações de primeiro e segundo grau, noções de estatística, Sequência, Progressão 
Aritmética e Progressão Geométrica. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS COMUNS AOS CARGOS DE PROFESSOR: 
Constituição da República Federativa do Brasil – Capítulo III, Seção I – da Educação, da Cultura e do Desporto; Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394/1996); Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n° 8.069/90); 
Plano Nacional de Educação (Lei nº 13.005/2014). Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015). Programa 
Mais Educação (Decreto nº 7.083/2010); Educação como direito social público. O contexto educacional e histórico da 
escola pública; Política educacional brasileira; Organização e gestão democrática da Educação Básica no Brasil; 
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Planejamento e avaliação escolar–práticas avaliativas e instrumentos de avaliação; O Projeto Político-pedagógico: 
concepções, funções, características, estratégias de construção; Concepções de currículo e interdisciplinaridade; Projetos 
de ensino e de aprendizagem; Função social da escola: Relação escola e sociedade; Concepções teórico-metodológicas de 
aprendizagem e desenvolvimento humano; A afetividade como elemento mediador da aprendizagem; Componentes do 
processo de ensino: objetivos; conteúdos; métodos; técnicas, meios e avaliação; Educação e diversidade; Educação e 
inclusão –a integração de alunos com necessidades educacionais especiais em classes regulares dos sistemas de ensino. 
Educação e didática. Didática e processo educacional. Sistematização da prática educativa. Planejamento e Projeto 
pedagógico. Metodologia de ensino. O Professor e a prática pedagógica. PCN (Temas Transversais). Teóricos da educação. 
Avaliação da aprendizagem; Planejamento; Processo ensino-aprendizagem; psicologia da educação; Interdisciplinaridade. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
PROFESSOR COM LICENCIATURA  
Teorias da aprendizagem. Avaliação. Planejamento docente: dinâmica e processos. Currículo e didática: histórico, teorias 
e tendências atuais. Interdisciplinaridade. Projeto Político Pedagógico: princípios e finalidades. Tendências e concepções 
pedagógicas da educação brasileira. A função social da escola pública contemporânea. Currículo Escolar: sentido amplo e 
especifico, planejamento curricular, interdisciplinaridade, diversidade; Processos de Ensino Aprendizagem: conceituação 
apropriação e elaboração de conceitos científicos, mediação professor-aluno, plano de aula, procedimentos 
metodológicos e teoria da atividade; Avaliação da aprendizagem: conceitos e procedimentos- Relacionamento Professor x 
Aluno, Função e papel da escola, Problemas de aprendizagem, Fatores físicos, psíquicos e sociais, Recreação: Atividades 
recreativas, Aprendizagem: Leitura/Escrita, Processo Ensino-Aprendizagem: avaliação, recuperação, Planejamento de 
aula: habilidade objetivos à avaliação, Métodos e processos no ensino da leitura, Desenvolvimento da linguagem oral, 
escrita, audição e leitura, métodos, técnicas e habilidades, Instrumentos/Atividades Pedagógicas, O brincar no espaço 
educativo; O papel do profissional da educação; A documentação Pedagógica (planejamento, registro, avaliação).  
Currículo Escolar: sentido amplo e especifico, planejamento curricular, interdisciplinaridade, diversidade; Processos de 
Ensino Aprendizagem: conceituação apropriação e elaboração de conceitos científicos, mediação professor-aluno, plano 
de aula, procedimentos metodológicos e teoria da atividade; Avaliação da aprendizagem: conceitos e procedimentos- 
RECNEI. Relacionamento Professor x Aluno, Função e papel da escola, Problemas de aprendizagem, Fatores físicos, 
psíquicos e sociais, Recreação: Atividades recreativas, Aprendizagem: Leitura/Escrita, Processo Ensino-Aprendizagem: 
avaliação, recuperação, Planejamento de aula: habilidade objetivos à avaliação, Métodos e processos no ensino da 
leitura, Desenvolvimento da linguagem oral, escrita, audição e leitura, métodos, técnicas e habilidades, 
Instrumentos/Atividades Pedagógicas, RECNEI.  Educação Infantil na perspectiva histórica; O papel social e a função da 
educação infantil; A organização do tempo e do espaço na educação infantil; O brincar no espaço educativo; O papel do 
profissional da educação infantil; A documentação Pedagógica (planejamento, registro, avaliação); Princípios que 
fundamentam a prática na educação infantil: educar e cuidar, dimensões humanas, direitos da criança e relação creche 
família; As instituições de educação infantil como espaço de produção das culturas infantis; Desenvolvimento Infantil. 
 
PROFESSOR DE CONTAÇÃO DE HISTÓRIAS E MUSICALIZAÇÃO 
Contação de Histórias: A origem da literatura infantil, A relevância das histórias infantis para o desenvolvimento da 
criança do maternal, Contos de Fadas e o Universo Infantil, Características de uma boa obra para crianças, As dificuldades 
de ser criança, Transmissão de valores através das histórias, Tirando um maior proveito das histórias, Contação de 
histórias e interação social, A Teoria sócio-histórica de Vygotsky, Estudo da história infantil, O processo comunicativo e a 
oralidade. 
Musicalização: 1) História da Criança e da Família. 2) Concepções Pedagógicas. 3) Planejamento na Prática Educativa. 
4) Avaliação. 5) Currículo. 6) O Lúdico como Instrumento de Aprendizagem. 7) Desenvolvimento Infantil. 8) 
Alfabetização e Letramento. 9) Educação Inclusiva. 10) Mídia e Educação. 11) Parâmetros Curriculares Nacionais. 12) 
Pedagogia Histórico Crítica 
1) Educação Musical Contemporânea. 2) Teoria Musical. 3) Notação Musical. 4) Harmonia e Improvisação. 5) 
Leitura de Partitura. 6) Percepção Musical. 7) História da Música. 8) Avaliação em Música. 9) Ensino e Aprendizagem 
da Música. 10) Parâmetros Curriculares Nacionais. 
 
PROFESSOR DE ARTES 
Didática e prática de ensino de Artes: Parâmetros curriculares nacionais (1ª a 4ª série) e (5ª a 8ª série), Habilidades e 
competências no ensino de Artes; Conteúdos atitudinais, procedimentais e conceituais em Artes; Proposta curricular de 
Arte do município e do Estado; As ações do professor e dos alunos; Arte e os Temas Transversais; A história da Arte: 
características dos movimentos e períodos.  Movimentos da Arte e suas produções artísticas. A percepção de qualidades 
estéticas. O ensino da arte no currículo: legislação e prática. Trabalho por projetos. Folclore: catarinense e nacional. 
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Diversidade cultural no ensino de artes.  Arte no ensino fundamental: Objetivos gerais do ensino de Arte; O ensino de 
Arte no currículo escolar: legislação e prática; Conteúdos de Arte no ensino fundamental; Critérios de avaliação de 
aprendizagem em Arte. As linguagens artísticas: artes visuais, dança, música e teatro. Artes Visuais: objetivos gerais de 
aprendizagens, conteúdos e critérios de avaliação de aprendizagem e principais artistas expoentes. Dança: objetivos 
gerais de aprendizagens, conteúdos e critérios de avaliação de aprendizagem e principais artistas expoentes. Dimensões 
histórico-sociais da dança e seus aspectos estéticos. Fundamentos da Dança. Música: objetivos gerais de aprendizagens, 
conteúdos e critérios de avaliação de aprendizagem e principais artistas expoentes. Fundamentais musicais. Educação 
musical, instrumentos musicais.  Estilos musicais nacionais e internacionais. Teatro: objetivos gerais de aprendizagens, 
conteúdos e critérios de avaliação de aprendizagem e principais artistas expoentes. Fundamentos do Teatro. História do 
Teatro. Estilos e gêneros teatrais. Modalidades do espaço cênico. Elementos estruturais da linguagem teatral. 
 
PROFESSOR DE CIÊNCIAS 
Níveis de organização dos seres vivos; relações ecológicas entre os seres vivos; fatores abióticos no ecossistema; cadeia 
alimentar; biodiversidade catarinense; interferência humana nos ciclos vitais do ecossistema: desmatamento; uso de 
agrotóxicos, lançamento de resíduos (água, solo), exploração inadequada do solo; Poluição (atmosférica, das águas, do 
solo); chuva ácida; efeito estufa; camada de ozônio e mudanças climáticas; a água – ciclo da água, propriedades da água, 
consumo e escassez; o solo – composição do solo e agentes de transformação do solo; atmosfera; fluxo de energia no 
ambiente; classificação dos reinos dos seres vivos (características gerais e classificação); fisiologia e anatomia dos 
sistemas biológicos humanos (digestão, respiração, circulação, excreção, nervoso, endócrino, órgãos dos sentidos, ósseo-
muscular e imunológico; Reprodução e hereditariedade, clonagem e transgênicos. Temas da sexualidade: mudanças 
corporais e comportamento social – puberdade e adolescência, métodos contraceptivos, gravidez na adolescência, 
doenças sexualmente transmissíveis e AIDS, funcionamento órgãos reprodutores. Química: propriedades gerais da 
matéria; estrutura atômica; elementos químicos e tabela periódica; substâncias e misturas; ligações químicas e funções 
químicas. Física: Cinemática; leis de Newton; calorimetria; eletromagnetismo (conceito); ondulatória (conceito) e óptica.  
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
Funcionamento da Educação Básica; Educação Física na Educação Infantil e Ensino Fundamental; Didática Geral e da 
Educação Física; Metodologia para o ensino da Educação Física; Fundamentos da Educação; Filosofia e Sociologia da 
Educação Física; Educação Física Escolar e Cidadania; Atividades Rítmicas na Escola; Organização e Administração de 
Eventos Escolares; Educação para Saúde; Biologia do Esporte; Anatomia Humana; Fisiologia Humana; Fisiologia do 
Exercício; Biomecânica; Qualidades Físicas na Educação Física; Prevenção de Acidentes e Socorros de Urgência; 
Cineantropometria; Desenvolvimento Motor e Aprendizagem Motora; Psicologia do Desenvolvimento e do Esporte; 
Pedagogia do Exercício e do Esporte; Fundamentos da Ginástica e da Musculação; Iniciação Esportiva; Esporte e Jogos na 
Escola: competição, cooperação e transformação didático-pedagógica; Educação Física Adaptada; Recreação, Jogos e 
Lazer; Educação Física Escolar e Qualidade de Vida; Planejamento Curricular; Administração Escolar; Políticas Públicas em 
Educação Física; Ética e Deontologia da Educação Física; Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Física; 
Legislação Esportiva e Profissional; Atualidades e Tópicos Especiais em Educação Física. 
 
PROFESSOR DE GEOGRAFIA 
HISTÓRIA DO PENSAMENTO GEOGRÁFICO: As correntes da produção científica na produção geográfica; As correntes do 
pensamento na produção geográfica brasileira; Geografia escolar e geografia acadêmica. DIDÁTICA E PRÁTICA DE ENSINO 
DE GEOGRAFIA: Parâmetros curriculares nacionais (1ª a 4ª série) e (5ª a 8ª série), Habilidades e competências no ensino 
de Geografia; Conteúdos atitudinais, procedimentais e conceituais em Geografia; Proposta curricular de Ciências do 
município e do Estado; o processo avaliativo no ensino de Ciências; as ações do professor e dos alunos; Geografia e os 
Temas Transversais; O "Optimum climático" e a "Pequena Idade do Gelo"; Aplicações da fotointerpretação; O cosmos de 
Humboldt; Teoria de Gaia de James E. Lovelock; "A Geografia serve, em primeiro lugar, para fazer a guerra" de Yves 
Lacoste; Geographia de Estrabão.   GEOGRAFIA: Definição; Etimologia; História; Surgimento da Geografia moderna; 
Geografia no Brasil; Ontologia; Epistemologia; Princípios básicos; Localização; Descrição dos lugares; Relações espaciais; A 
importância da Geografia; Curiosidade da Terra; Métodos da geografia; Técnicas geográficas; Sistema de Informações 
Geográficas; A didática e a metodologia do ensino da Geografia;  O cosmos; Sistema Solar; Galáxias; Constelações; A 
Terra;  CLIMATOLOGIA: Atmosfera terrestre; Principais elementos do clima; Principais meteoros; Principais fatores do 
clima; Circulação de ar na atmosfera; As massas de ar; Classificações climáticas; Caracterização climática da Terra; 
Caracterização climática do Brasil; Efeito estufa; Inversão térmica; El ninho e La ninha; Oscilações e variações climáticas; 
Estrutura meteorológica; As mudanças climáticas e suas várias escalas; Mudança e variabilidade climática: discussão 
sobre as diferenças e analogias.  HIDROGEOGRAFIA: A água na natureza; Ciclo hidrológico; Bacia hidrográfica; 
Precipitação; Interceptação; Evaporação e evapotranspiração; Infiltração e águas subterrâneas; Escoamento superficial; 
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Aspectos da qualidade das águas; Gestão de bacias e gerenciamento de recursos hídricos. GEOMORFOLOGIA: Estruturas 
terrestres; Processos exógenos; Zonas morfoclimáticas e relevo; Geomorfologia fluvial; Estruturas e relevos derivados; 
Geomorfologia litorânea; Geomorfologia do Brasil; Cartografia geomorfológica. Os processos geomórficos; tratamento do 
quadro geomorfológico brasileiro. GEOPOLITICA: Espaço Geográfico; Globalização; A Revolução tecnocientífica; Os meios 
de transporte; Comércio mundial; Blocos e grupos econômicos; Atividades econômicas; As regiões metropolitanas; 
Aspectos das regiões brasileiras; Fusos horários; Divisões políticas e territoriais dos continentes, fronteiras, recursos 
naturais e humanos. Formas de governo; Tratados, convenções, pactos, protocolos e acordos internacionais; Sistemas 
monetários; fronteiras ao longo dos tempos; Dados socias.  CARTOGAFIA: Histórico da Cartografia. Classificação da 
Cartografia. Forma e dimensões da Terra. Rede Cartográfica. Fusos Horários. Escala. Projeções Cartográficas. Planimetria 
e altimetria. Leitura e interpretação de mapas planialtimétricos. Cálculo de área.  GEOGRAFIA HUMANA: População; 
Demografia; Distribuição da população no tempo e no espaço. As grandes civilizações mundiais. População brasileira. 
Dinâmica da população. Políticas demográficas. Problemas demográficos do Brasil. Os fluxos migratórios no Brasil e no 
mundo; Tipos de Migrações; Economia; meio-ambiente; indústria; tecnologia; turismo; agropecuária; conflitos; atividades 
sociais, políticas e culturais; A Organização das Nações Unidas - Agências especializadas, Fundos e Programas; IDH. 
 
PROFESSOR DE HISTÓRIA 
Grécia e Roma Antiga. As Civilizações do Antigo Oriente: Hebreus, Fenícios e Persas. As Civilizações Mesopotâmicas: 
Sumérios, Acádios, Assírios, Amorritas e Caldeus. Escravismo na Antiguidade. O feudalismo. A Expansão Marítimo-
comercial. Colonização européia na América. Brasil e o Sistema Colonial. O escravismo no Brasil. O Fim do Antigo Sistema 
Colonial na América espanhola e portuguesa. As revoluções americanas e francesa. A Revolução Industrial. O 
Imperialismo e o neocolonialismo. A Primeira Guerra Mundial. A crise de 1929. As Revoluções Socialistas na URSS, África e 
América Latina. Nazismo e Fascismo. A Segunda Guerra Mundial. O populismo na América Latina. A Guerra Fria. A 
descolonização da Ásia e da África. A globalização e o neoliberalismo. BRASIL: Períodos Pré-Colonizador, Colonial, 
Imperial, República Velha, A Era Vargas, República Democrática (1946 a 1964), O Regime Militar (1964 a 1985) e a 
Redemocratização (A República de 1985 aos dias atuais). Os regimes militares na América Latina. Os Blocos e/ou Acordos 
Econômicos no Mundo. Atualidades: Econômicas, Sociais, Políticas, Culturais e Religiosas. 
 
PROFESSOR DE INGLÊS 
Compreensão e analise de textos modernos; Artigos; substantivos (gênero, número, caso genitivo, composto “countable” 
e “uncountable”); Pronomes (pessoais retos e oblíquos, reflexivos, relativos); Adjetivos e pronomes possessivos, 
interrogativos, indefinidos, demonstrativos; Adjetivos e advérbio (ênfase nas formas comparativas e superlativas); 
preposições; Verbos (tempos, formas e modos: regulares, irregulares, “nonfinites”, modais; formas: afirmativa, negativa, 
interrogativa e imperativa; forma causativa de “have”, “questiontags”) “Phrasalverbs” (mais usados); Numerais; Discurso 
direto e indireto; grupos nominais; Períodos simples e compostos por coordenação e subordinação (uso de marcadores de 
discurso); Aspectos metodológicos teóricos e práticos ligados à abordagem do ensino aprendizagem da língua inglesa. 
 
PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA 
Aprendizagem da língua materna: estrutura, uso e funções. Ensino e aprendizagem da gramática normativa. Linguagem: u

so, funções, análise. Língua falada e escrita. Variações linguísticas. O texto: tipologia textual. Intertextualidade. Coesão e c

oerência textuais. O texto e a prática de análise linguística. Leitura e produção de textos. Literatura brasileira. Fonologia. E

strutura e formação das palavras. Morfologia e Morfossintaxe. Sintaxe. Semântica. Acentuação gráfica. Crase. Concordânc

ia Nominal e Verbal. Regência Nominal e Verbal. Pontuação. Tipologia textual. Gênero textual. Interpretação e compreens

ão de texto. Ortografia. Coexistência das regras ortográficas atuais - em vigor desde janeiro de 2009 –

 com as antigas. Funções da Linguagem. 

PROFESSOR DE MATEMÁTICA 
Aprender e ensinar Matemática no ensino fundamental; O professor e o saber matemático; Aluno e o saber matemático; 
As relações professor-aluno e aluno-aluno; A resolução de problemas e o ensino-aprendizagem de Matemática; Avaliação 
em Matemática; Jogos nas aulas de Matemática; O papel do lúdico no ensino da Matemática. Número e suas operações 
(Número, álgebra, geometria, medidas e estatística); - Sistemas de Medidas: comprimento, área, volume, capacidade, 
massa, ângulo, tempo; - Regra de Três e proporções; - Cálculos algébricos: produtos notáveis, fatoração de expressões 
algébricas; - Equações, inequações e sistemas polinomiais de 1º e 2º graus. - Estudo de Funções: 1° e 2° Graus, 
logarítmica, exponencial, trigonomét ricas; - Geometria Plana e espacial. Seqüências e progressões; - Matrizes e 
Determinantes; - Sistemas Lineares. - Análise Combinatória; - Matemática Financeira: Juros simples e compostos, juros e 
funções; - Trigonometria: no triângulo retângulo e triângulos quaisquer; - Geometria Analítica: ponto e reta, 
circunferência, secções cônicas; - Estatística: termos de uma pesquisa estatística, Representação Gráfica, medidas de 
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tendência central, medidas de dispersão, testes de significância; - Polinômios e Equações Algébricas; e Noções de limites, 
derivadas e integral. e conhecimentos específicos comuns a todos os cargos. 
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ANEXO IV 
REQUERIMENTO 

 
Vaga para Deficiente Físico e /ou Condição Especial para REALIZAÇÃO de provas 

 
Eu _______________________________________, portador do documento de identidade nº 
____________________, inscrito no CPF n.º________________ residente e domiciliado a Rua 
___________________________, nº _______ , Bairro ______________________, Cidade 
__________________, Estado ______________, CEP: _______________ , inscrito no Processo 
Seletivo 004/2018 da Prefeitura Municipal de Garopaba, inscrição número _______, para o cargo de 
__________________________________________requer a Vossa Senhoria: 
 
1 – (  ) Vaga para portadores de Deficiência  
 
Deficiência:_________________________________________________________________  
 
CID n°: ____________________________________________________________________ 
 
Nome do Médico: ____________________________________________________________ 
 
2) Condição Especial para realização da prova: 
a)(  ) Prova com ampliação do tamanho da fonte 
  Fonte nº _________ / Letra _________ 
 
b) (  ) Sala Especial 
Especificar: 
___________________________________________________________________________ 
 
c) (  ) Intérprete de Libras 
___________________________________________________________________________ 
 
d) (  ) Leitura de Prova 
___________________________________________________________________________ 
 
e) (  ) Amamentação. 
Nome do Acompanhante: ______________________________________________________ 
Nome da Criança: ____________________________________________________________ 
Data de Nascimento da Criança: ________________________________________________ 
 
f) (  ) Outra Necessidade: 
 
Especificar: 
___________________________________________________________________________ 
___________________________________________________________________________ 
  Nestes Termos. 
  Pede Deferimento. 

  ________________, ______ de ____________ de 2018. 
__________________________________________ 

Assinatura do Requerente 
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ANEXO V 

 

 
REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 

 
Eu ______________________________________________________, portador do documento de 

identidade nº ____________________, inscrito no cargo de _________________________– 

Inscrição n.º ________________________________ do Processo Seletivo 004/2018 (Programas 

especiais) da Prefeitura Municipal de Garopaba - SC residente e domiciliado a Rua 

___________________________, nº _______, Bairro ______________________, Cidade 

__________________, Estado ______________, CEP: _______________ , requer a Vossa 

Senhoria isenção da taxa de inscrição, visto que comprovadamente me enquadro nas condições de: 

 

[  ] Doador de Sangue (apresentar comprovante das doações.) 
 
 
Declaro, sob as penas da lei, que estou hipossuficiente ou sou doador de sangue, juntando a 
presente todos os documentos descritos no edital, onde requeiro a isenção da taxa de inscrição. 
 
 
 
 
  Nestes Termos. 
  Pede Deferimento. 
 
  _________________, ______ de ____________ de 2018.   
  (local e data) 
 

_______________________________________ 
Assinatura do Requerente 
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ANEXO VI 

 
EDITAL DE PREENCHIMENTO DE VAGAS – ____º CHAMADA 

 
Define normas para o Preenchimento de Vagas de 
Chamada Presencial em atenção ao item 18 do 
Edital nº. 004/2018 de Processo Seletivo do 
Município de Garopaba/SC 

 
O Senhor Paulo Sergio de Araújo, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, torna público, pelo 
presente edital, a realização de Preenchimento de vagas para provimento de vagas para admissão em caráter 
temporário do município de Garopaba, que será regido pela legislação em vigor e pelas normas estabelecidas 
no presente edital. 
 
DO PREENCHIMENTO DE VAGAS 
1. O preenchimento de vagas da ____ª Chamada será realizada na ________________________________ 
(local de realização da chamada), das __:__ às__:__ hs (horário da realização da chamada) ou até o momento 
em que todas as vagas forem preenchidas, o que ocorrer primeiro conforme cronograma a seguir: 
 

Cargo Data da realização da escolha das vagas 

  

 
2. As vagas devem ser escolhidas na totalidade de sua carga horária. 
3. No dia e horário estabelecidos, o candidato deverá dirigir-se ao endereço descrito no item 1, munido de 
documento oficial de identificação (RG, Carteira de Trabalho, Carteira de Habilitação) e de comprovação 
de habilitação para o cargo para o qual foi aprovado (Anexo I do Edital de Processo Seletivo nº. 
004/2018). 
3.1. A falta de qualquer documento indicado no item 3, a ser apresentado pelo candidato, será motivo 
para exclusão e conseqüente desclassificação da vaga do processo seletivo. 
3.2. A documentação poderá ser apresentada por qualquer processo de cópia autenticada em cartório, ou 
ainda por cópia acompanhada do original, a fim de ser autenticada por servidor desta municipalidade. 
4. O candidato que não estiver presente no momento da chamada de seu nome para a escolha da vaga, 
irá automaticamente para o final da lista de aprovados, conforme item 15.6.3 do Edital de Processo 
Seletivo nº. 003/2018. 
5. As vagas a serem escolhidas são as seguintes: 
 

CARGO LOCALIDADE VAGAS 

   

 
6. A chamada dos(as) candidatos(as) aprovados(as) será efetuada obedecendo a ordem de classificação, 
mediante a existência de vaga. 
7. Após concluídos os trabalhos da ___ª Chamada, será reprocessada a classificação, com o registro dos 
candidatos que escolheram suas vagas. 
8. O(A) candidato(a) que escolher vaga e desistir dela será excluído da listagem de classificação de escolha de 
vaga, ficando impedido de escolher outra vaga, e conseqüentemente desclassificado do processo seletivo. 
9. Escolhida a vaga, o candidato receberá sua convocação, para no prazo nela estabelecido apresentar a 
documentação exigida para a contratação. 
10. Após efetuado a classificação dos candidatos, os mesmos poderão ser remanejados de acordo com o 
interesse público em qualquer das unidades da municipalidade do sistema público. 
 
Garopaba, __ de ________ de 2018. 
 
 

Paulo Sérgio de Araújo 
Prefeito Municipal 

 
Publicado o presente Edital no DOM/SC em __/__/____, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009. 

 


